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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2026 

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA 

PRAÇA MANOEL ROMUALDO DE LIMA, Nº 221, BAIRRO CENTRO 

ARAPONGA/MG CEP: 36594-000 

TEL 0800 031 4004 - CNPJ: 18.132.167/0001-71 

 

CONTRATADO 

Razão Social: SEVEN ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

Logradouro: R RACHID HANDERE, Nº 265, BAIRRO BELA VISTA 

Cidade: TEOFILO OTONI/MG, CEP: 39.800-370 

CNPJ: 37.119.721/0001-25 – INSCRIÇÃO ESTADUAL 003728802.00-70 

TEL.: (33) 99940-2679, E-mail: sevenengsuprimentos@gmail.com 

 

 

O Município de ARAPONGA/MG, com sede na Praça Manoel Romualdo de Lima, n.º 221, 

Centro Araponga/MG, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Ilmo. Sr. CARLOS 

ASSUNÇÃO GOMES, residente e domiciliado neste município, portador da Cédula de 

Identidade nº 19.827.198, inscrito no CPF sob o nº 133.112.706-81, neste ato denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SEVEN ENGENHARIA E 

CONSTRUCAO LTDA, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 37.119.721/0001-25, com sede R RACHID HANDERE, N° 265, BAIRRO 

BELA VISTA, TEOFILO OTONI/MG, CEP: 39.800-370, representada por BRUNO BATISTA 

NEVES, brasileiro, portador do documento de identidade nº MG-16673684, expedido pela 

SSP/MG, inscrito no CPF sob nº. 116.181.066-86, residente na Travessa 43, nº 131, Bairro 

São Cristóvão, cidade Teófilo Otoni, Minas Gerais, CEP 39-804-554, tendo em vista o 

julgamento da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Araponga, referente à 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026, devidamente homologada pelo Prefeito 

Municipal, nos termos da Lei nº 14.133/2021, firmam o presente contrato que se regerá pelas 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na área de construção civil para execução de 

obra de engenharia visando a construção da creche de educação infantil, creche municipal 

Estevão de Araújo, no município de Araponga - Mg, no âmbito do NOVO PAC, conforme 

termo de compromisso n° 977932 - 2025 - FNDE - CAIXA, firmado com o fundo nacional de 
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desenvolvimento da educação - FNDE, tudo conforme plano de trabalho, projeto executivo 

e demais documentos técnicos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 001/2026 e 

seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

 

1.3. A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a 

responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal 

Infraestrutura Viária e Obras e Departamento de Engenharia deste Município durante todas 

as fases e etapas do trabalho. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – Os serviços objeto deste Contrato serão executados através de empreitada por preço 

global, nos termos do inciso XXIX do artigo 6º c/c inciso II do art. 46, inc. I, ambos da Lei nº 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA 

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

3.1 – O valor total da contratação é de R$ 3.298.000,00 (três milhões e duzentos e noventa 

e oito mil reais), conforme proposta readequada em anexo. 

 

3.2 -No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

3.3 –REAJUSTAMENTO – Os preços propostos serão reajustados, conforme a Lei nº 

14.133/2021, decorrido 12 (doze) meses contados a partir da data do orçamento base da 

Prefeitura Municipal de Araponga-MG, e de acordo com a variação do índice da coluna 35 – 

Edificações – publicado pela Fundação Getúlio Vargas - RJ, e mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

3.3.1 –A fórmula para o cálculo do reajuste será: 

R = I – Io x V  

  Io 

Sendo: 

R = valor do reajuste procurado 
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I  = índice do mês de anualidade da data-base do orçamento da P.M. 

Io = índice do mês do orçamento base da PM – 06/2025. 

V = valor da medição a ser reajustado. 

 

3.3.2 - Os atrasos na execução do objeto segundo os prazos estabelecidos no contrato não 

poderão ensejar o reajuste de preços, caso sejam atribuíveis à contratada, conforme 

apurado em procedimento próprio, assegurada ampla defesa e contraditório, podendo, 

ainda, nesta hipótese, resultar na aplicação das penalidades previstas no contrato. 

 

3.4 -DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.4.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se 

mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. Em caso de revisão, a alteração do preço 

ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, 

deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 

minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada 

e serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

3.4.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

 

3.4.3. Não será concedida a revisão quando: 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização do prazo de execução do contrato; 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

atribuídos à parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a hipótese de 

superveniente determinação legal. 

f) divergência entre a composição de custos unitários da proposta da CONTRATADA com 

os serviços definidos na Planilha, no Projeto básico e normas técnicas vigentes. 

3.4.4. A revisão será formalizada por meio de Termo Aditivo, precedida de análise dos 

órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO  
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4.1 - A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por parte 

da fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura Viária e Obras. 

4.1.1 – Para fins de recolhimento de INSS, o município adotara as regras da IN RFB nº 

2110/2022.  

 

4.2 - A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento e assim 

sucessivamente até o último, apresentar comprovante de recolhimento dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao faturamento do mês 

imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a 

liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados documentos, devidamente 

autenticados. 

 

4.2.1 - A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e 

de declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais no período. 

 

4.3 – A Prefeitura Municipal de Araponga-MG, exigirá, para liberação da fatura, a partir do 

segundo mês de execução dos serviços e assim sucessivamente, das Guias de 

Recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês imediatamente anterior, ficando a liberação 

do processo de pagamento, condicionado à efetiva comprovação da quitação de tais 

obrigações do mês da medição. 

 

4.4 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento 

individualizado, especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação dos 

empregados envolvidos na execução dos serviços no mês de referência. 

 

4.5 – A Prefeitura Municipal de Araponga-MG, poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de 

pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratado. 

 

4.6 – O pagamento da OBRA e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA realizados será 

efetuado em até 30 (trinta) dias, após o protocolo da nota fiscal junto com a apresentação 

de todos os documentos elencados no subitem 4.7. 

 

4.7 –Os pagamentos só serão efetuados sob análise e criteriosa avaliação da fiscalização, 

mediante apresentação dos seguintes documentos à CONTRATANTE: 

 

a) Nota fiscal eletrônica com CNPJ e informações da Unidade Gestora. 

b) Certidões negativas de débitos relativas aos tributos federais, estaduais e municipais, bem 

como ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e à Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 
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c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/ RRT-CAU. 

d) Anotação de Responsabilidade Técnica –ART - (ART do(s) responsável(eis) pelo 

acompanhamento da obra) ou RRT-CAU;  

e) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física –CRQ -(do(s) responsável(eis) pelo 

acompanhamento da obra);  

f) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica –CRQ -(da empresa);  

g)  Cadastro Nacional de Obras CNO -Cópia do espelho da matrícula CEI / CNO; 

h) DARF do Recolhimento das Contribuições Previdenciárias e seu comprovante de 

pagamento-quitada referente ao mês do serviço medido; 

i) Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários –DCTFWeb e seu 

Recibo de Entrega -referente ao mês do serviço medido;  

j) Guia de Recolhimento FGTS e Comprovante de Pagamento -quitada referente ao mês do 

serviço medido;  

l) Guia de Recolhimento PIS e Comprovante de Pagamento -quitada referente ao mês do 

serviço medido;  

m) Guia de Recolhimento COFINS e Comprovante de Pagamento -quitada referente ao mês 

do serviço medido. No caso da apresentação de declaração de NÃO movimentação para 

recolhimento das contribuições de PIS e COFINS, apresentar a DCTF (Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais) e SPED;  

n) Conectividade Social – Protocolo de Envio de Arquivos -referente ao mês do serviço 

medido;  

o) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP -referente ao mês do serviço 

medido; 

p) Resumo do Fechamento - Empresa FGTS - referente ao mês do serviço medido;  

q) Relatório Analítico da GRF - referente ao mês do serviço medido;  

r) Folha de pagamento analítica referente ao mês do serviço medido;  

s) Registro dos empregados, documentos comprobatórios dos contratos de trabalho dos 

empregados;  

t) Cartões de Ponto ou Registro de Ponto - referente ao mês do serviço medido; 

u) Declaração de contabilidade regular, assinada pelo sócio gerente e pelo contador. 

 

4.8 - Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a 

CONTRATADA apresentar Certidão de Regularidade de Obra, Cadastro Nacional de Obras 

– CNO, que comprove a baixa da inscrição junto à Receita Federal do Brasil – RFB, em 

conformidade com a IN/RFB nº 1.845 de 22 de novembro de 2018 ou outra que vier a 

substitui-la, bem como DCTFWeb Aferição de Obras em conformidade com a IN 2021/2021. 

 

4.9 - É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
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4.10 - Havendo erro na nota fiscal eletrônica e por fonte/fatura ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

4.11 - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 

CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já 

executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo 

prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

 

4.12 - O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o item anterior 

poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

 

4.13 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

4.14 - Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias 

à anulação da contratação, nos autos dos processos administrativos correspondentes, 

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

 

4.15 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados, até que se 

decida pela anulação da contratação, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

 

4.16 - Somente por motivo de economicidade e eficiência, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução 

com empresa ou profissional sem as certidões de regularidade. 

 

4.17 - A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor 

da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

 

CLÁUSULA QUINTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - A Prefeitura Municipal de Araponga-MG, pagará à CONTRATADA pela etapa 

efetivamente executada no mês de referência, em consonância com o cronograma físico 
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financeiro de eventos, após a medição pelo gestor e fiscal designado para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato. 

 

5.2 - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da 

data da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela Prefeitura Municipal de Araponga-

MG. 

 

5.3 - Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em 

que a CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou 

correção a ser paga pela Prefeitura Municipal de Araponga-MG. 

 

5.4 - Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no item anterior, desde que não 

provocado pela CONTRATADA, deverão contemplar atualização financeira, nos seguintes 

termos: 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

 

5.5 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 

correção a ser paga pela Prefeitura Municipal de Araponga-MG. 

5.6 - A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações tributárias, 

previdenciárias e trabalhistas, seja no momento da apresentação da fatura mensal ou em 

qualquer oportunidade na qual a comprovação seja demandada, obriga a Prefeitura 

Municipal de Araponga-MG, adotar as seguintes medidas, imediata e cronologicamente: 

 

a) aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas previstas neste contrato; 

 

b) não sendo aceitas as justificativas ofertadas pela CONTRATADA, rescindir o contrato e 

determinar a imediata interrupção da execução do objeto; 

 

c) executar a garantia contratual, os valores das multas e as eventuais indenizações devidas 

à Administração, bem como reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos que lhe forem causados, especialmente, aqueles decorrentes de 

responsabilização subsidiária por inadimplemento de obrigações trabalhistas, observando-

se, para tanto, os critérios da compensação; 
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d) efetuar o pagamento de eventual saldo remanescente em favor da CONTRATADA ou 

adotar as diligências necessárias à cobrança judicial de saldo remanescente em favor da 

Administração, conforme o caso. 

 

5.7. A CONTRATADA declara sua anuência com a possibilidade de retenção de créditos 

advindos deste contrato até que seja comprovada a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS  

6.1. O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de acordo 

com os quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento e 

planejamento proposto pela CONTRATADA. 

 

6.2. As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, 

sendo que os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua 

correção total. 

 

6.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta 

execução do projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela 

fiscalização; aos relatórios de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e 

determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado 

e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da Prefeitura Municipal de Araponga-MG. 

 

6.4 - Medições dos serviços: As medições dos serviços serão realizadas em conformidade 

com as disposições estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, 

tomando por base os serviços efetivamente executados e regularmente atestados pela 

fiscalização contratual. 

 

6.5 - Esta medição será feita após a apresentação de relatório por parte da CONTRATADA, 

contendo, no mínimo: 

 

6.5.1 - Descrição detalhada das atividades realizadas no período, mencionando e 

justificando as eventuais causas de atraso no andamento dos serviços; 

6.5.2 – Relação da equipe utilizada no período (nominando o pessoal, a sua função e a sua 

relação com a empresa por atividade); 

 

6.5.3 - Programação para o próximo período; 

 

6.5.4 - Correspondências expedidas e recebidas e diário de obras preenchido; 
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6.6 - Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão 

acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à 

elaboração da proposta, como alterações normativas e indisponibilidade de materiais no 

mercado. 

 

6.7 - A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 

ajuste, a qual aquiesce que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram 

de erros, falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de qualquer forma de acréscimo 

de valor ao Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 - A Prefeitura Municipal de Araponga-MG indicará um gestor e um fiscal do contrato que 

será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em 

relatório todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso 

constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para 

correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei nº 

14.133/2021. 

 

7.2 - A fiscalização da Prefeitura Municipal de Araponga-MG, terá livre acesso ao local da 

obra, devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem 

necessários ao desempenho de suas atribuições. 

 

7.3 - É vedado a Prefeitura Municipal de Araponga-MG e a seu representante, exercer poder 

de mando sobre os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos 

e responsáveis por ela indicados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O contrato terá sua vigência iniciada na data de sua assinatura e permanecerá vigente 

até 05/09/2028, prazo este correspondente à vigência do Convênio nº 

977932/2025/FNDE/CAIXA, firmado entre o Município de Araponga/MG e o Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação – FNDE, no âmbito do NOVO PAC, destinado à 

construção da Creche Municipal Estevão de Araújo. 

 

8.1.1. Na hipótese de prorrogação da vigência do referido convênio, o presente contrato será 

automaticamente prorrogado pelo mesmo período, observando-se o disposto no art. 111 da 

Lei nº 14.133/2021. 
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8.1.2. O prazo para a execução total do objeto deste Edital será de 08 (oito) meses 

corridos, conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, contados a partir da 

data de emissão da Ordem de Início de execução dos serviços. 

 

8.2. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo 

prorrogação justificada pela Prefeitura Municipal de Araponga-MG e anuída expressamente 

pelo Contratado, registrada nos autos. 

 

8.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem 

o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos 

serviços. 

 

8.4. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será 

permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

8.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 

14.133/2021.  

 

8.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal de Araponga-MG. 

 

8.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal 

de Araponga-MG, para paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 8.3. 

 

CLÁUSULA NONA -DA NATUREZA DA DESPESA 

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação 

abaixo:  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - A CONTRATADA prestará garantia de execução no valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato, nas modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. A garantia deverá permanecer válida durante todo o período de vigência 

contratual, estendendo-se por mais 6 (seis) meses após o término da vigência do contrato, 

nos termos do art. 96, §3º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA assegurar a 

DOTAÇÃO FONTE 
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manutenção da validade da garantia, promovendo sua renovação ou reforço sempre que 

necessário. 

 

10.1.1 - CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do 

§ 1º do art. 96 da lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam. 

 

10.1.2 - FIANÇA BANCÁRIA conforme ANEXO V – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - 

GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO CONTRATO (MODELO DO EDITAL): carta de fiança 

fornecida por estabelecimento bancário, devidamente registrada em cartório de registro de 

títulos e documentos, conforme determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

 

10.1.2.1 -Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

10.1.2.2 -Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 

10.1.2.3 -Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do 

banco; 

10.1.2.4 -Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

 

10.1.3 - SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será 

feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de 

Araponga-MG, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

 

10.1.3.1 - A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia. 

 

10.1.3.2 - O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar 

Cobertura de Ações Trabalhistas e Previdenciárias da CONTRATADA em relação à obra. O 

seguro-garantia deverá prever o atendimento deste edital como condição geral. 

 

10.2 - A Prefeitura Municipal de Araponga-MG, restituirá ou liberará a garantia ofertada, no 

prazo máximo 60 (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos 

serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.3 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida 

a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura 

Municipal de Araponga-MG, nos termos da legislação vigente. 

 

10.4 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o 

https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia
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período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não 

efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

 

10.5 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 

serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao 

reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

 

10.6 - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, 

quando houver aditivo; 

 

10.6.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.7 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de 

pagamentos devidos. 

 

10.7.1 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o 

bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do 

valor anual do contrato, a título de garantia. 

 

10.7.2 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base 

nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da 

manutenção da multa aplicada. 

 

10.8 - Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela 

empresa líder do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os 

valores proporcionais à sua participação no consórcio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Compete à CONTRATADA: 

11.1 - Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 

11.1.1 - A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futuro 

contrato, e sujeitar-se-á especialmente ao código ambiental, assim como a avaliação de 

desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação de penalidades 

específicas de cada normativo. Cumprirá ainda as Normas Técnicas da Associação 
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Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho e Emprego, e todas as 

demais legislações pertinentes. 

 

11.1.2 - Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais 

fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição 

ou revisão dos padrões e normas relevantes em vigor. 

 

11.1.3 - Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à 

obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 

documento e omitido em outro será considerado especificado e válido. 

 

11.2 - Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que 

necessitar, em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua 

conta toda responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, 

previdenciária. 

 

11.2.1 - A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o 

desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI 

(equipamento de proteção individual) e com uniformes. 

 

11.3 - Fornecer à Prefeitura Municipal de Araponga-MG, a relação nominal de empregados 

encarregados de executar a obra/serviço contratado, indicando o número da carteira de 

trabalho, a data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as 

informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer 

empregado. 

 

11.4 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 

recebimento das faturas. 

 

11.5 - Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando 

necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

11.6 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, anexando a cada fatura 

apresentada à Prefeitura Municipal de Araponga-MG, a comprovação do efetivo 

recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês anterior, vedada a apresentação 

de Certidões Negativas como comprovação do pagamento dos encargos mencionados, 

respondendo, do mesmo modo, pelas obrigações não cumpridas pelas subcontratadas. 
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11.6.1 - A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza 

cível, criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e administrativa 

decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus 

subcontratados, quando houver. 

11.6.2 - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato. 

 

11.7 - Cercar seus empregados e das subcontratadas, quando houver, das garantias e 

proteção legais nos termos da Legislação Trabalhista, inclusive em relação à higiene, 

segurança e medicina do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de segurança 

e proteção individual a todos componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por 

qualquer motivo estejam envolvidos com os serviços. 

 

11.8 - Registrar as ocorrências relacionadas com a execução do contrato havidas durante a 

execução do presente contrato em um “Livro de Ocorrências”, permanentemente disponível, 

respondendo integralmente por sua omissão. 

 

11.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio do Município e de 

terceiros, por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho. 

 

11.10 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local 

da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação 

tributária vigente. 

 

11.11 - Indicar e manter durante a execução da obra e/ou serviço um engenheiro 

responsável ou corresponsável pela execução da obra nos termos da Lei nº 6.496/77, com 

poderes para representar a CONTRATADA junto à Prefeitura Municipal de Araponga-MG, 

podendo resolver os problemas referentes aos serviços contratados. 

 

11.12 - Reforçar a sua equipe de técnicos na obra e/ou serviço, se ficar constatada 

insuficiência da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do prazo previsto. 

 

11.13 - Afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas o engenheiro credenciado, preposto, 

mestre, operário ou qualquer outro elemento de seu quadro de funcionários, cuja 

permanência no serviço for, de forma motivada, julgada inconveniente pela Prefeitura 

Municipal de Araponga-MG. 
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11.14 - Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e/ou equipamentos 

necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento 

deve ser de nível tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento. 

 

11.14.1 - Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos 

os sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor. 

 

11.15 - Retirar do canteiro e dos locais das obras e/ou serviços todo e qualquer material que 

for rejeitado em inspeção feita pela Prefeitura Municipal de Araponga-MG. 

 

11.16 - Manter, durante a execução das obras e/ou serviços, a vigilância dos mesmos, a 

proteção e conservação dos serviços executados até sua entrega à Prefeitura Municipal de 

Araponga-MG. 

 

11.17 - Executar os reparos que se fizerem necessários no serviço de sua responsabilidade, 

independentemente de sanções cabíveis que vierem a ser aplicadas. 

 

11.18 - A empresa contratada deverá manter, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Araponga-MG, no canteiro de obras, um escritório ou Barracão de Obra e os meios 

necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da Prefeitura 

Municipal de Araponga-MG. 

 

11.19 - Desmanchar e refazer, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Araponga-MG, os 

serviços não aceitos pelo mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado 

ou execução imprópria do serviço à vista das especificações respectivas. 

 

11.20 - Proceder, no final da obra e/ou serviço à desmobilização das instalações provisórias 

dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável. 

 

11.21 - Reforçar o seu parque de equipamento se for constatada a inadequação para realizar 

os serviços de acordo com o cronograma e/ou se, em virtude de atraso, for necessário este 

aumento do equipamento para recuperação do tempo perdido. 

11.22 - Permitir e facilitar a Prefeitura Municipal de Araponga-MG, a inspeção ao local das 

obras e/ou serviços em qualquer dia e hora, prestando todos os informes e esclarecimentos 

solicitados, relacionados com os serviços contratados. 

 

11.23 - A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão 

ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo; 
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11.24 - Manter a segurança do tráfego com a devida sinalização durante a execução das 

obras e/ou serviços, de conformidade com as normas contidas no Código de Trânsito 

Brasileiro - Lei nº 9.503/97, fazendo constar nas placas de sinalização a logomarca da 

Prefeitura Municipal de Araponga-MG, e ainda a colocação de placa nominativa da obra e/ou 

serviço, com dimensões, dizeres e símbolos determinados pela Prefeitura Municipal de 

Araponga-MG; 

 

11.25 - A Contratada deverá fazer a Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) do 

respectivo Contrato e Orçamento no CREA-MG, conforme determinam as Leis nºs 5.194, de 

24.12.66, e 6.496, de 07.12.87, e as Resoluções nºs 194, de 22.05.70, e 302, de 23.11.84, 

do CONFEA.  A comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica será feita pelo 

encaminhamento à Prefeitura Municipal de Araponga-MG de via da A.R.T. destinada ao 

Contratante; 

 

11.25.1 - A emissão da Ordem de Início dos Serviços fica condicionada a existência da 

Anotação de Responsabilidade Técnica da Empresa (Anotação de Responsabilidade 

Técnica do Contrato) e do Engenheiro Responsável Técnico (Anotação de Responsabilidade 

Técnica do Profissional Responsável), bem como fica condicionada a apresentação de 

Planejamento Operacional, Monitoramento e Controle da Obra, definidos no Termo de 

Referência. 

 

11.26 - O acompanhamento tecnológico, inclusive geométrico e geotécnico, ficará a cargo 

da CONTRATADA, quando cabível, conforme Termo de Referência e Memorial. 

 

11.27 - Manter reserva quanto aos Projetos, especificações e desenhos, apenas sendo-lhe 

facultado fornecê-los a terceiros, para qualquer fim, mediante prévia e expressa autorização 

da Prefeitura Municipal de Araponga-MG. 

 

11.28 - Exonerar a Administração por qualquer responsabilidade, face à utilização de 

técnicas, materiais, equipamentos, métodos ou processos adotados durante a execução da 

obra/serviço contratado. 

 

11.29 - Reconhecer a propriedade do Município, de todos os fósseis e achados localizados 

durante a execução dos serviços, fazendo-lhe a pronta entrega, quando for o caso. 

 

11.30 - Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais pertinentes aos elementos de defesa 

e preservação do meio ambiente relativamente às legislações em nível federal, estadual e 

municipal, com o devido cumprimento das condicionantes ambientais. 
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11.30.1 - A CONTRATADA deverá adotar todas as precauções para evitar agressões ao 

meio ambiente, mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 

segurança. 

 

 11.30.2- A CONTRATADA fica responsável, inclusive por atos de seus empregados, pela 

preservação da flora e da fauna existente, de acordo com a legislação e normas vigentes. 

 

11.30.3 - A CONTRATADA se responsabilizará, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Araponga-MG, pela completa desmobilização de todas as estruturas de apoio que venha a 

instalada para a execução dos serviços, bem como pela recuperação/reabilitação das áreas 

utilizadas, e pela adequada gestão dos resíduos (coleta, armazenamento e destinação) por 

ela gerados na obra; 

 

11.30.4 - A CONTRATADA é responsável pelo devido cumprimento das condicionantes 

ambientais, atendendo ao estabelecido nas especificações que tratam dos procedimentos e 

obrigações ambientais da obra e/ou serviço, sem custos adicionais para o Contratante, 

respondendo pela execução das obras e dos serviços provisórios e permanentes de 

proteção ambiental; 

 

11.30.5 - A CONTRATADA deverá obter, antes do início da obra e/ou serviço, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal de Araponga-MG, todas as licenças ou autorizações ambientais 

que sejam necessárias para a operacionalização dos serviços e atividades que irá 

desenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar para execução do objeto contratado, 

observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, tais como: licença para instalação de 

canteiro de obra, quando necessários. 

 

11.31 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar imediatamente à administração 

Contratante qualquer alteração de sua condição no processo de Recuperação judicial ou 

extrajudicial. 

 

11.32 - A CONTRATADA é responsável pela manutenção e condições de segurança da via 

objeto deste contrato durante a execução dos serviços. 

 

11.33 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: Deverá ser acompanhado pela 

CONTRATADA, realizando-se reuniões com a CONTRATANTE, formalizadas em atas, 

estabelecimento do caminho crítico e demais questões relevantes para a execução 

contratual, sendo o seu cumprimento condição para realização de pagamento. 
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11.33.1 - A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a 

produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO e Termo de Referência. 

 

11.33.2 - Os relatórios de gerenciamento e/ou cronogramas deverão ser compatíveis com 

os programas utilizados pela Prefeitura Municipal de Araponga-MG. 

11.33.3 - A CONTRATADA deverá cumprir os prazos de entrega de cada etapa da obra, 

estabelecidos no CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, sujeitando a CONTRATADA às 

penalidades contratuais os seus descumprimentos. 

 

11.4. É vedado à CONTRATADA: 

11.4.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

11.4.2 - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

11.5. Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA: 

 

11.5.1. Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos 

ajustados neste contrato; 

 

11.5.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando o(s) 

servidor(es) responsável(is); 

 

11.5.3. Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 

Município, no prazo previsto em lei; 

 

11.5.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas 

como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE 

DA OBRA 

12.1. O Cronograma Físico Financeiro deve apresentar previsão de gastos mensais em cada 

uma das etapas da obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução física e financeira 

da mesma. Deverá conter o percentual mensal de execução dos serviços, e a aplicação dos 

recursos de cada item relativo ao valor total da obra, de forma compatível à Planilha 

Orçamentária apresentada.  
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12.2. Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são:  

 

a) Identificação do processo construtivo previsto em projeto;  

 

b) Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas);  

c) Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para transportes 

internos e externos à obra, condições das vias de acesso, locais de descarga e 

armazenamento dos materiais, inclinações do terreno, etc);  

 

d) Condições para execução de cada serviço;  

e) Disponibilidade de mão de obra (observar o número e qualificação dos funcionários que 

irão atuar na execução da obra para cumprimento do cronograma de acordo com o prazo 

estabelecido neste Termo de Referência).  

 

12.3. Equipe Técnica e Administrativa  

 

12.3.1. No local indicado para instalações e/ou escritório deverá ser alocada para a 

execução dos serviços a equipe técnica constituída no mínimo (basicamente) dos 

profissionais necessários à execução dos serviços e pelo menos um engenheiro responsável 

técnico, responsável pela execução dos serviços.  

 

12.3.2. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa ou consórcio 

deverá estar sempre à disposição da Prefeitura Municipal de Araponga-MG, para prestar 

todas as informações necessárias e solicitadas.  

 

12.3.3. A eventual substituição do profissional só será possível mediante comunicação por 

escrito à Prefeitura Municipal de Araponga-MG, devidamente justificada. Do profissional 

substituto deverão ser apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho 

Regional da categoria, comprovando ter o mesmo, qualificação técnica compatível com a do 

substituído, certidão de quitação junto ao CREA, comprovação de vínculo com a empresa 

ou consórcio, inclusão no quadro técnico, emissão de ART da Obra junto ao CREA-MG ou 

RRT-CAU  

 

12.3.4. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização da OBRA e/ou do 

SERVIÇO DE ENGENHARIA o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local 

por engenheiro habilitado junto ao CREA/CAU para dar execução ao contrato. Deverá, 

ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da 

Ordem de Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 

devidamente registrada no CREA ou RRT-CAU.  
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12.3.5. As Certidões de Acervo Técnico – CAT ou RRT-CAU a ser apresentada terá as 

mesmas exigências do EDITAL para o profissional em questão. Deverá ser informado o 

nome do Responsável Técnico substituto, CPF, CREA/CAU e a ART/RRT.  

 

12.3.6. A equipe da administração local, composta por técnicos e administrativos, deverá 

apoiar as ações sociais coordenadas pela prefeitura e/ou outros órgãos públicos no sentido 

de mitigar os transtornos da obra na comunidade local e pessoas que convivem no entorno 

do empreendimento. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

13.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá conforme o caso, solicitar a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a emissão da Licença Municipal de 

Instalação – LMI. Somente após a emissão desta Licença é que será emitida a Ordem 

de Serviço. Durante a execução da obra a CONTRATADA ficará responsável em cumprir 

as condicionantes expressas na LMI.  

 

13.2. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente a norma 

técnicas de proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE.  

 

13.3. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 

se pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela 

CONTRATADA: 

 

I. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes;  

 

II. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

 

III. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, 

repassando a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e água; 

 

IV. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 

asseio e conservação;  

 

V. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e 

reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação 

deste descarte, da forma ecologicamente correta;  
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VI. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre 

custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 

associados ao produto;  

VII. Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elementos 

naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização. 

 

13.4. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 

de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a 

solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados 

mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais.  

 

13.5. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 

racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de 

responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a participação 

destes em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela CONTRATANTE.  

 

13.6. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais 

substituídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para 

avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito indicado pela CONTRATANTE.  

 

13.7. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, restos de óleos e graxas, 

deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a 

legislação ambiental e sanitária vigentes.  

 

13.8. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que 

contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para 

os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 

respectivas indústrias.  

 

13.9. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e os frascos de 

aerossóis em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e 

acondicionados em recipientes adequados para destinação específica. 

 

13.10. A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, 

procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e melhoria contínua da eficiência 

energética de seus equipamentos.  

 

13.11. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a 
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prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

prestação dos serviços.  

 

13.12. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a 

aquisição de pilhas e baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de 

sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e 

mercúrio.  

 

13.13. Diretrizes para o Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

 

13.13.1. A contratada deverá estabelecer um Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil. Esse plano deve ser elaborado no início da obra e deverá ser mantido 

sempre atualizado, contemplando os diversos tipos de resíduos que são gerados ao decorrer 

das obras. O Plano de Gerenciamento de Resíduos deverá ter como intuito criar normativas 

quanto à classificação, triagem, acondicionamento, transporte e destinação final dos 

resíduos gerados pela contratada, contemplando, no mínimo: 

 

 A caracterização dos resíduos gerados na obra, segundo a legislação vigente;  

 Segregação correta dos resíduos, segundo classificações legais; 

 Acondicionamento adequado dos resíduos, protegidos de intempéries e segundo 

especificações técnicas de cada material;  

 Transporte externo, realizado por empresas devidamente autorizadas e capacitadas 

para realizar essa atividade;  

 Alternativas para a destinação final de resíduos, através de empresas responsáveis e 

devidamente autorizadas, minimizando o impacto ambiental de forma a atender à 

legislação.  

 

13.14. Canteiro de Obras: 

 

13.14.1. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, 

manutenção e limpeza do Canteiro de Obras, bem como a segurança patrimonial dessas 

instalações e organização e manutenção do correspondente esquema de prevenção e 

combate a incêndios.  

 

13.14.2. O dimensionamento das equipes e quantidades de equipamentos é de 

responsabilidade da contratada, o qual deve adotar números compatíveis para atendimento 

ao cronograma da obra e execução dos serviços dentro das boas técnicas de Engenharia e 
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especificações técnicas e de projeto. Deve considerar, portanto, a produtividade de suas 

equipes próprias para que o cronograma estabelecido seja plenamente atendido.  

 

13.14.3. A CONTRATADA deverá identificar a área para Canteiro de Obras, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade as providências para obtenção do terreno para sua instalação, 

inclusive aquelas relacionadas a despesas de qualquer natureza que venham a ocorrer, 

como aluguel de terreno, dentre outros.  

 

13.14.4. CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obras imediatamente após 

a emissão da Ordem de Serviço correspondente, estando esse prazo incluído no prazo total 

do Contrato.  

 

13.14.5. O canteiro de obras da CONTRATADA e as áreas de trabalho deverão ser 

instalados a partir dos projetos preparados pela CONTRATADA, com prévia autorização e 

aprovação da CONTRATANTE. 

 

13.14.5.1. Deverão estar previstos no canteiro de obras a instalação da administração, seção 

técnica, pátio de máquinas, refeitório, instalações sanitárias e vigilância, instalações 

industriais, dentre outros cabíveis.  

 

13.14.5.2. A obra prevista neste Termo de Referência impõe a atuação de várias equipes 

em diversas frentes de trabalhos simultaneamente, assim, a contratada deverá prover todos 

os recursos para apoio das equipes exigidos pelas normas vigentes.  

 

13.14.6. O canteiro de obras deverá ser alvo de autorização específica por parte da 

fiscalização, previamente a sua implantação. 

 

13.14.7. As instalações do canteiro deverão ser construídas conforme NR 18, de forma a se 

obter edificações de bom aspecto atendendo à legislação de Segurança e Medicina do 

Trabalho, Lei Nº 6.514 de 22 de dezembro de 1977, e conforme as Normas 

Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria 3.214, de 08 de julho de 1978. 

 

13.14.8. A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede da 

concessionária local, cabendo à CONTRATADA execução de todas as instalações e 

ligações necessárias. 

 

13.14.9. A energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local, cabendo à 

CONTRATADA execução de todas as instalações e ligações necessárias. 
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13.14.10. A organização e gestão das cantinas, ou refeitórios, a administração interior do 

canteiro, e os alojamentos são também de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

14.18.11. A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos.  

13.14.12. Estará obrigada a observar todas as prescrições da CONTRATANTE neste 

sentido. Em caso de greve caberá à CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades, 

se for o caso, para manutenção da ordem no canteiro e proteção dos trabalhadores 

dispostos a continuar o trabalho.  

 

13.14.13. ACONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, 

assistenciais, seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, 

devidos aos empregados acidentados no canteiro.  

 

13.14.14. A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as 

normas legais vigentes no país.  

 

13.14.15. Todo material de demolição reaproveitável, inclusive instalações de canteiro de 

obras que seja de propriedade do município, deverão ser encaminhados a depósitos para 

posterior destinação conforme orientado pela fiscalização, ou a locais licenciados para bota-

fora.  

 

13.14.16. Na fase de mobilização são posicionadas as instalações provisórias da obra e 

disponibilizados os equipamentos necessários no local dos serviços.  

 

13.14.17. Esta atividade não deve interferir com terceiros (ruas, estradas, caminhos, linhas 

de abastecimento e outras), nem com a própria obra ou com critérios de projeto.  

 

13.14.18. Todas as instalações provisórias que se fizerem necessárias ao bom andamento 

dos serviços, deverão estar de acordo com as normas gerais estabelecidas neste Termo de 

Referência e previamente aprovadas pela fiscalização.  

 

13.14.19. A CONTRATADA providenciará a execução e instalação de placas alusivas ao 

objeto contratual, nos padrões da Prefeitura Municipal de Araponga-MG, além daquelas 

obrigatórias pela legislação vigente.  

 

13.14.20. A CONTRATADA deverá providenciar a sinalização nas vias públicas, nos casos 

em que a execução dos serviços interferirem no trânsito de pedestres e/ou veículos.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
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14.1 – Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira 

vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas municipais referentes a 

posturas municipais, código ambiental (Lei 4438/1997 e alterações) e código de edificações, 

assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a 

aplicação de penalidades específicas de cada normativo. 

 

14.2 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos normativos 

acima mencionados, por decisão do Secretário Municipal de Obras e pela autoridade 

municipal competente quando for o caso. 

 

14.3 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções 

ao licitante contratado: 

 

a) advertência; 

 

b) multa; 

 

c) impedimento de licitar e contratar; 

 

d) d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.3.1. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 14.3 será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 

aplicado a este certame, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

14.3.2. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 14.3, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

14.3.3. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 14.3 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

14.3.4. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 14.3 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
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VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no subitem 14.3.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

14.4 – Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, 

e será aplicada nos seguintes casos e percentuais: 

14.4.1.1 – Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços 

forem dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da 

CONTRATADA referentes à execução contratual, ou prestadas à Prefeitura Municipal de 

Araponga-MG; quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no 

Projeto, ou das Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a 

Administração, terceiros ou de danos ambientais; quando a sinalização das frentes de 

serviços forem insuficientes, e mesmo após ter notificada, a contratada não reforçar a 

sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa 

injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido 

pela Prefeitura Municipal de Araponga-MG: será aplicada multa de 2,0% (dois por cento) do 

valor total do contrato. 

 

14.3.1.2 - Nos demais casos não previstos na cláusula 14.4.1.1, fica estabelecida uma multa 

de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da 

licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do contrato; 

 

14.3.2 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 

aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

 

14.3.2.1 - Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a 

incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, 

caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

 

14.3.2.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução e planejamento do contrato; 

 

14.3.2.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 

14.133/2021. 

 

§ 1º As sanções de advertência e inidoneidade não são cumulativas entre si, mas poderão 

ser aplicadas juntamente com as multas e/ou com a Cláusula Penal no caso de rescisão. 
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§ 2º Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas do item 14.3, a autoridade 

competente submeterá sua decisão ao Prefeito Municipal, produzindo efeitos apenas se 

confirmada. 

 

§ 3º Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Prefeito 

Municipal, competirá ao Prefeito, decidir sobre a aplicação ou não das demais sanções 

administrativas. 

§ 4º Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas previstas neste 

Edital, competirá ao Gestor de Contrato, proceder com o registro da ocorrência no Cadastro 

de Inscrição de Empreiteiros da Secretaria de Obras. 

 

§ 5º Para o caso de rescisão contratual decorrente de inexecução contratual culposa da 

contratada, fica instituída a Cláusula Penal Compensatória por perdas e danos no valor de 

10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular, 

observado o que segue: 

 

I - Para exigir a pena convencional, não é necessário que a Contratante alegue prejuízo. 

 

II - O montante de 10% acima definido vale como mínimo da indenização, não prejudicando 

o ressarcimento por prejuízos com valores a ele excedentes. 

 

14.4 - Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o 

licitante/contratado que: 

 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.5 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências 

que são próprias da Procuradoria Geral e Controladoria Geral do Município. 

 

14.6 - Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória 

aplicadas pela Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos 

valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 

contrato. 

 

14.7 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada. 

 

14.8 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive 

judicialmente, da diferença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

15.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas 

nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no presente contrato. 

 

15.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

15.3 - O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, no 

que couber. 
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15.3.1. Em caso algum a Prefeitura Municipal de Araponga-MG, pagará indenização à 

CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e 

Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e 

seus prepostos a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS 

16.1 - O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de 

recurso, nos termos do Art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e inciso XXXIV do Art. 5º da 

Constituição Federal, que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

 

16.2 - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

 

16.2.1 - Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os preceitos dos 

artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, a contar da ciência do Contratado da decisão, nos 

casos de: 

 

16.3 – A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o disposto 

contido neste contrato. 

 

16.4 -Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 

 

16.5 – A aplicação das penalidades será decidida pelo Prefeito Municipal, sendo os 

eventuais recursos delas decorrentes dirigidos ao próprio Prefeito, podendo reconsiderar ou, 

sendo mantida a decisão, atender a Norma de Procedimento do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. A execução do presente Contrato será acompanhada e fiscalizada, nos termos do art. 

117 da Lei Federal nº 14.133/2021, pelos agentes formalmente designados pela Prefeitura 

Municipal de Araponga/MG, sendo a gestão contratual exercida pela Sra. Gisele de Lima 

Assis, Secretária Municipal de Educação, conforme Portaria nº 1.800, de 18 de maio de 

2026. 

 

17.2. A fiscalização da execução do objeto e das medições será realizada pelas servidoras 

Sara Viana Macedo e Renata Martins Pena, designadas por meio da Portaria nº 1.776, de 

03 de março de 2026, competindo-lhes acompanhar a execução contratual, realizar 

inspeções, conferir quantitativos e atestar os serviços efetivamente executados. 
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17.3. Atuará como auxiliar técnico da fiscalização o Sr. Luciano Mendes Pereira, Engenheiro 

Civil – CREA nº 58.802/D, responsável pela elaboração e assinatura dos boletins de medição 

e pelo suporte técnico necessário à aferição dos serviços executados. 

 

17.4. Será permitida a assistência de terceiros para subsidiar os agentes responsáveis com 

informações técnicas pertinentes às suas atribuições, observada a legislação aplicável. 

 

17.5. O atesto da execução do objeto pelos responsáveis designados constitui condição 

indispensável para a liquidação da despesa e a realização de qualquer pagamento à 

CONTRATADA. 

 

17.6 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e 

fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 

execução do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

18.1 - Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os 

profissionais indicados na sua HABILITAÇÃO. 

 

18.2 - O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá 

efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 

 

18.3 - A eventual substituição de profissional só será possível mediante comunicação por 

escrito à Prefeitura Municipal de Araponga-MG, devidamente justificada. Do técnico 

substituto deverão ser apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo Conselho 

Regional da categoria, comprovando ter o mesmo a qualificação técnica compatível coma 

do substituído. As Certidões de Acervo Técnico – CAT a serem apresentadas terão as 

mesmas exigências do Edital para o profissional substituto. 

 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE CIVIL 

19.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra 

durante 60 (sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das 

responsabilidades previstas no Artigo 140, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do 

Código Civil. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. – Mediante análise técnica, a Prefeitura Municipal de Araponga-MG, por meio do 

Prefeito Municipal, poderá autorizar, prévia e expressamente, por escrito, a subcontratação 

de parte do objeto desta licitação, nos termos do Art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

observado o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do objeto contratado. 
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20.1.1 - Será vedada a subcontratação sobre parcelas ou itens referentes à qualificação 

técnica e pontuação da proposta técnica da empresa vencedora do certame. 

 

20.1.2 - A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

 

20.1.3 - A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com 

parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os 

requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços. 

 

20.1.4 - A CONTRATADA deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de 

prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) 

subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para 

habilitação nesta licitação. 

 

20.1.5 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

 

20.2 - Não serão indenizados pela Prefeitura Municipal de Araponga-MG, quaisquer 

despesas decorrentes de mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos, bem 

como de instalações e retirada de canteiros e equipamentos, mesmo na ocorrência de 

qualquer tipo de rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Ervália-MG, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes, para que produza seus efeitos legais. 

 

Araponga/MG, 23 de junho de 2026. 
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_______________________________________________ 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGA 

 

 

 

________________________________________________ 

SEVEN ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA  

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS  _________________________________________________ 

   NOME: 

   CPF: 

   _________________________________________________ 

   NOME: 

   CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ARAPONGA MG BDI 25%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
QUANTIDA

DE
UND

PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO C/ BDI PREÇO TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 506.699,08                     

1.1
SINAPI - 103689 FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS
          10,00 M2  R$              476,31                        595,39                           5.953,88 

1.2 SINAPI - 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024           99,00 M2  R$                79,52                          99,40                           9.840,60 

1.3 SINAPI - 101509

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA 

(NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO).

AF„07/2020
            1,00 UN  R$     1.964,36                    2.455,45                           2.455,45 

1.4 Composição

- FNDE 03

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E ESGOTO             1,00 UN
 R$     2.924,75                    3.655,94                           3.655,94 

1.5 SINAPI - 99059
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 

UTILIZAÇÕES. AF„03/2024
        127,78 M  R$                66,57                          83,21                         10.632,89 

1.6 Composição

- FNDE 231

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X6,00 M, ALT. 2,50 M,

COM 1 SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMO

            8,00 MÊS  R$     1.155,52 
                   1.444,40                         11.555,20 

1.7
Composição

- FNDE 230

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X

6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMO             8,00 MÊS  R$              942,06                    1.177,58                           9.420,60 

1.8
Composição

- FNDE 232

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X

6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, COM 4 BACIAS, 8 CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI 

MOBILIZACAO/DESMO
            8,00 MÊS  R$     1.399,48                    1.749,35                         13.994,80 

1.9
 Composição

- FNDE 392

ADMINISTRAÇÃO LOCAL TIPO 2             1,00 UN  R$      351.351,78 
               439.189,73                      439.189,73 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES - EDIFICAÇÃO  R$                      -                           45.975,22 

2.1 SINAPI - 98525 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO  E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO  DE TRONCO MENOR QUE 

0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS

    1.575,00 M2  R$                  0,66 
                           0,83                           1.299,38 

2.2 SINAPI - 94306

ATERRO MECANIZADO  DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M° / POTÊNCIA: 111 HP),

LARGURAATÉ 2,5 M, PROFUNDIDADE  DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023         158,44 M3  R$                67,45                          84,31                         13.358,47 

2.3 SINAPI - 96523

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS).

AF_01/2024
        250,58 M3  R$                88,12                        110,15                         27.601,39 

2.4

SINAPI - 101617 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO 

NATURAL).

AF„08/2020
        107,09 M2  R$                  2,97                            3,71                              397,57 

2.5 SINAPI - 93381 REATERRO MECANIZADO  DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA  RETRO: 0,26 M*/POTÊNCIA:  

88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE  1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO)  DE 1  CATEGORIA E 

COMPACTADOR  DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

        210,86 M3  R$                12,59 

                         15,74                           3.318,41 

3 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES - MURETA ABRIGO DE GÁS  R$                      -                             1.956,51 

3.1 SINAPI - 96523
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024
          15,68 M3  R$                88,12                        110,15                           1.727,15 

3.2

SINAPI - 101617 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO 

NATURAL).

AF„08/2020
          13,37 M2  R$                  2,97                            3,71                                49,64 

3.3 SINAPI - 93381 REATERRO MECANIZADO  DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA  RETRO: 0,26

M*/POTÊNCIA:  88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE  1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO)  DE

1  CATEGORIA E COMPACTADOR  DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

          11,42 M3  R$                12,59 

                         15,74                              179,72 

4 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES - CASTELO D'ÁGUA  R$                      -                                439,37 

4.1 SINAPI - 96523

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS).

AF_01/2024
            3,65 M3  R$                88,12                        110,15                              402,05 

4.2

SINAPI - 101617 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M (ACERTO DO SOLO 

NATURAL).

AF„08/2020
            4,84 M2  R$                  2,97                            3,71                                17,97 

4.3 SINAPI - 93381 REATERRO MECANIZADO  DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA  RETRO: 0,26

M*/POTÊNCIA:  88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M,

PROFUNDIDADE  1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO)  DE

1  CATEGORIA E COMPACTADOR  DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

            1,23 M3  R$                12,59 

                         15,74                                19,36 

5 FUNDAÇÕES - CONCRETO ARMADO PARA SAPATAS  R$                      -                           46.855,64 

5.1
SINAPI - 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

          46,65 M2  R$                41,62                          52,03                           2.426,97 

5.2 SINAPI - 96534
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF„01/2024
        131,71 M2  R$                75,53                          94,41                         12.435,07 

5.3

SINAPI - 104917 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.

AF  01/2024         317,20 KG  R$                14,59                          18,24                           5.784,94 

5.4 SINAPI - 104918 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM -           41,25 KG  R$                13,44                          16,80                              693,00 

5.5
SINAPI - 104919 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024
        366,94 KG  R$                11,97                          14,96                           5.490,34 

5.6 SINAPI - 104920
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
        225,00 KG  R$                10,12                          12,65                           2.846,25 

5.7 SINAPI - 92915

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO  ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO 

AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF  06/2022
        134,38 KG  R$                15,91                          19,89                           2.672,48 

5.8 SINAPI - 96558
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA

- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E ACABAMENTO.  AF  01/2024
          15,55 M3  R$              746,32                        932,90                         14.506,60 

6 FUNDAÇÕES - CONCRETO ARMADO PARA VIGA BALDRAME  R$                      -                           83.365,91 

6.1
SINAPI - 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

          60,44 M2  R$                41,62                          52,03                           3.144,39 

6.2 SINAPI - 96616 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. AF_01/2024             3,89 M3  R$              832,67                    1.040,84                           4.048,86 

6.3 SINAPI - 96534
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 

MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
        349,55 M2  R$                75,53                          94,41                         33.001,89 

6.4
SINAPI - 104918 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024
        660,10 KG  R$                13,44                          16,80                         11.089,68 

6.5 SINAPI - 104919 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM -         113,60 KG  R$                11,97                          14,96                           1.699,74 

6.6 SINAPI - 104920
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
          26,41 KG  R$                10,12                          12,65                              334,09 

6.7 SINAPI - 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024         356,91 KG  R$                18,92                          23,65                           8.440,92 

6.8 SINAPI - 96557
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO  E ACABAMENTO. AF„01/2024
          24,18 M3  R$              714,85                        893,56                         21.606,34 

7 FUNDAÇÕES - CASTELO D'ÁGUA  R$                      -                             9.250,28 

7.1 SINAPI - 100896
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR 

CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO  E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020
          35,00 M  R$                59,11                          73,89                           2.586,06 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CRECHE MUNICIPAL ESTEVÃO ARAUJO
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
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7.2 SINAPI - 95601 ARRASAMENTO MECANICO DE ESTACA DE CONCRETO ARMADO, DIAMETROS DE ATÉ 40 CM. AF  05/2021             5,00 UN  R$                16,41                          20,51                              102,56 

7.3
SINAPI - 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

            4,84 M2  R$                41,62                          52,03                              251,80 

7.4 SINAPI - 96540
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
            4,40 M2  R$              124,96                        156,20                              687,28 

7.5             SINAPI -

96546

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM

- MONTAGEM. AF_01/2024

        116,61 KG  R$                13,22 
                         16,53                           1.926,98 

7.6 SINAPI - 104920
ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
          83,78 KG  R$                10,12                          12,65                           1.059,82 

7.7 SINAPI - 104915 ARMAÇÃO DE  BLOCO E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 25 MM - MONTAGEM. AF_01/2024           13,87 KG  R$                  9,46                          11,83                              164,01 

7.8 SINAPI - 96543 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024           13,08 KG  R$                18,92                          23,65                              309,34 

7.9 SINAPI - 96557
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO  E ACABAMENTO. AF„01/2024
            2,42 M3  R$              714,85                        893,56                           2.162,42 

8 FUNDAÇÕES - ABRIGO DE GÁS - BLOCOS  R$                      -                             2.897,15 

8.1 SINAPI - 100896 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR 

CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO  E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020

          17,50 M  R$                59,11 
                         73,89                           1.293,03 

8.2
SINAPI - 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

            1,25 M2  R$                41,62                          52,03                                65,03 

8.3 SINAPI - 96540
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE FÔRMA PARA BLOCO DE COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024
            5,00 M2  R$              124,96                        156,20                              781,00 

8.4 SINAPI - 103797 ARMAÇÃO DE DESCIDA D'ÁGUA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF„08/2022           10,19 KG  R$                15,32                          19,15                              195,14 

8.5 SINAPI - 96557 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO  E 

            0,63 M3  R$              714,85 
                       893,56                              562,94 

9 FUNDAÇÕES - MURETA E ABRIGO DE GÁS - VIGAS BALDRAME  R$                      -                           10.557,24 

9.1
SINAPI - 96619 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

          13,25 M2  R$                41,62                          52,03                              689,33 

9.2 SINAPI - 96542
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF„01/2024
          44,97 M2  R$                92,52                        115,65                           5.200,78 

9.3

SINAPI - 104918 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM.

AF  01/2024           84,20 KG  R$                13,44                          16,80                           1.414,56 

9.4 SINAPI - 96557
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO  E ACABAMENTO. AF_01/2024
            3,64 M3  R$              714,85                        893,56                           3.252,57 

10 SUPERESTRUTURA - CONCRETO  ARMADO - PILARES  R$                      -                           56.095,93 

10.1 SINAPI - 92443
MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,  18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
        333,34 M2  R$                47,28                          59,10                         19.700,39 

10.2 SINAPI - 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022
        839,33 KG  R$                10,34                          12,93                         10.848,34 

10.3 SINAPI - 92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 

MM -

        312,88 KG  R$                  8,64 
                         10,80                           3.379,10 

10.4 SINAPI - 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022
        450,22 KG  R$                13,28                          16,60                           7.473,65 

10.5
SINAPI - 103672 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E ACABAMENTO. 

AF_02/2022_PS
          18,25 M3  R$              644,14                        805,18                         14.694,44 

11 SUPERESTRUTURA - CONCRETO  ARMADO - VIGAS  R$                      -                           56.153,88 

11.1 SINAPI - 92443
MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,  18 UTILIZAÇÕES. AF„09/2020
        344,10 M2  R$                47,28                          59,10                         20.336,31 

11.2 SINAPI - 92761 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

        675,91 KG  R$                11,62 
                         14,53                           9.817,59 

11.3 SINAPI - 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022
            9,64 KG  R$                10,34                          12,93                              124,60 

11.4 SINAPI - 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022
        365,31 KG  R$                13,28                          16,60                           6.064,15 

11.5 SINAPI - 103675
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS  COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E ACABAMENTO. AF„02/2022„PS
          24,55 M3  R$              645,58                        806,98                         19.811,24 

12 SUPERESTRUTURA - CONCRETO  ARMADO PARA VERGAS  R$                      -                             4.597,09 

12.1 SINAPI - 93184 VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *20* CM. AF  03/2024         124,12 M  R$                29,63                          37,04                           4.597,09 

13 SUPERESTRUTURA - CONCRETO ARMADO - MURETA -

PILARES
 R$                      -                             2.540,43 

13.1 SINAPI - 92443
MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,  18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
          18,00 M2  R$                47,28                          59,10                           1.063,80 

13.2 SINAPI - 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022
          43,92 KG  R$                11,62                          14,53                              637,94 

13.3 SINAPI - 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF„06/2022
          13,66 KG  R$                13,28                          16,60                              226,76 

13.4

SINAPI - 103672 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E ACABAMENTO.

AF  02/2022  PS             0,76 M3  R$              644,14                        805,18                              611,93 

14 SUPERESTRUTURA - CONCRETO  ARMADO - CASA DE GÁS - PILARES

VIGAS E LAJE

 R$                      -   
                          3.294,88 

14.1 SINAPI - 92443
MONTAGEM E DESMONTAGEM  DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,  18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
          19,24 M2  R$                47,28                          59,10                           1.137,08 

14.2 SINAPI - 92760
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022
          15,26 KG  R$                12,45                          15,56                              237,48 

14.3 SINAPI - 92761
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022
          19,45 KG  R$                11,62                          14,53                              282,51 

14.4
SINAPI - 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 

MM - MONTAGEM. AF_06/2022

          28,01 KG  R$                10,34 
                         12,93                              362,03 

14.5 SINAPI - 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022
          17,06 KG  R$                13,28                          16,60                              283,20 

14.6 SINAPI - 103675
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS  COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO  E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
            1,23 M3  R$              645,58                        806,98                              992,58 

15 SUPERESTRUTURA - ESTRUTURA METÁLICA  R$                       -                        143.703,32 

15.1
Composição

- FNDE 607

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPA METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE 

COM GUINDASTE - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO
    9.693,31 KG  R$                11,86                          14,83                      143.703,32 

16 SUPERESTRUTURA - PAVIMENTAÇÃO INTERNA DE PISO DE CONCRETO 7 CM  R$                       -                           66.825,12 

16.1 SINAPI - 97083
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 

COMPACTADOR  DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021
        783,72 M2  R$                  3,14                            3,93                           3.076,10 

16.2
SINAPI - 96622 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM”.

AF_01/2024
          39,19 M3  R$              240,99                        301,24                         11.805,50 

16.3
SINAPI - 97087 CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 

AF_09/2021
        783,72 M2  R$                  2,94                            3,68                           2.880,17 
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16.4 SINAPI - 94991
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022
          54,86 M3  R$              715,47                        894,34                         49.063,36 

17 SUPERESTRUTURA - PAVIMENTAÇÃO EXTERNA - CALÇADA DE PISO DE CONCRETO 7 CM  R$                       -                           21.729,23 

17.1 SINAPI - 97083
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 

COMPACTADOR  DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021
        254,80 M2  R$                  3,14                            3,93                           1.000,09 

17.2
SINAPI - 96622 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *5 CM”.

AF_01/2024
          12,74 M3  R$              240,99                        301,24                           3.837,77 

17.3
SINAPI - 97087 CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 

AF_09/2021
        254,80 M2  R$                  2,94                            3,68                              936,39 

17.4 SINAPI - 94991
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022
          17,84 M3  R$              715,47                        894,34                         15.954,98 

18 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL - ELEMENTOS VAZADOS  R$                       -                             1.756,88 

18.1 SINAPI - 101161
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020
            6,10 M2  R$              230,41                        288,01                           1.756,88 

19 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL - ALVENARIA DE VEDAÇÃO  R$                       -                        215.752,01 

19.1 SINAPI - 103322
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
        572,77 M2  R$                54,47                          68,09                         38.998,48 

19.2 SINAPI - 103328
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
    1.038,00 M2  R$                87,57                        109,46                      113.622,08 

19.3 SINAPI - 103324
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
        564,11 M2  R$                72,85                          91,06                         51.369,27 

19.4 SINAPI - 101159
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS MACIÇOS DE 5X10X20CM (ESPESSURA 10CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020
            9,72 M2  R$              126,35                        157,94                           1.535,15 

19.5 SINAPI - 93202 FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. AF_03/2024         311,80 M  R$                26,24                          32,80                         10.227,04 

20 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL - ALVENARIA DA MURETA  R$                       -                             5.732,38 

20.1 SINAPI - 103324 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

          62,95 M2  R$                72,85 
                         91,06                           5.732,38 

21 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

- DIVISÓRIAS
 R$                       -                             9.624,10 

21.1 SINAPI - 102253
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC 

III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021
            8,06 M2  R$              639,50                        799,38                           6.442,96 

21.2 Composição

- FNDE 129

INSTALAÇÃO DE BOX DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U             7,20 M2  R$              324,82 
                       406,03                           2.923,38 

21.3 SINAPI - 96370

PAREDE COM SISTEMA EM  CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, USO INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E ESTRUTURA 

METÁLICA COM GUIAS SIMPLES,

SEM VÃOS. AF„07/2023„PS
            3,60 M2  R$                57,28                          71,60                              257,76 

22 ESQUADRIAS  - PORTAS DE MADEIRA  R$                       -                           44.253,34 

22.1
Composição

- FNDE 433

PM1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO

            6,00 UN  R$         982,54 

                   1.228,18                           7.369,05 

22.2
Composição

- FNDE 247

PM 2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM VENEZIANA, 80X210CM (ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO MÉDIO, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO
            3,00 UN  R$     1.944,79                    2.430,99                           7.292,96 

22.3 Composição

- FNDE 246

PM3 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

            6,00 UN  R$     1.076,75 

                   1.345,94                           8.075,63 

22.4
Composição

- FNDE 434

PM4 - KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

#

#

#

#

UN  R$     1.076,75                    1.345,94                           4.037,81 

22.5
Composição

- FNDE 430

PM5 - KIT DE PORTA DE MADEIRA COM VISOR DE VIDRO, 80X21OCM (ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO POPULAR, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.
            5,00 UN  R$     1.944,79                    2.430,99                         12.154,94 

22.6
Composição

- FNDE 432

PM6 -PORTA EM COMPENSADO  DE MADEIRA E=2cm REVESTIDA COM LAMINADO MELAMÍNICO  COM VARIAÇÃO DE CORES
            4,00 UN

 R$         992,46 
                   1.240,58                           4.962,30 

22.7
Composição

- FNDE 431

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR ESQUADRIA PM5 , E

= 6 MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, FIXADO COM BAGUETE
            1,80 M2  R$              160,29                        200,36                              360,65 

23 ESQUADRIAS  - FERRAGENS E ACESSÓRIOS  R$                      -                             6.863,87 

23.1 SINAPI - 100705 TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019             4,00 UN  R$                85,11                        106,39                              425,55 

23.2 SINAPI - 100866
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
            8,00 UN  R$              318,52                        398,15                           3.185,20 

23.3 Composição

- FNDE 04

CHAPA METÁLICA (ALUMÍNIO) 0,90 M X 0,40 M, ESPESSURA

1 MM PARA AS PORTAS

          12,80 M2  R$              203,32 
                       254,15                           3.253,12 

24 ESQUADRIAS  - PORTAS EM ALUMÍNIO  R$                      -                           55.783,36 

24.1
Composição

- FNDE 251

PORTA DE ABRIR - PA1 - 100 X 210 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, COM VENEZIANA E VIDRO MINIBOREAL 6 MM, INCLUSO 

FECHADURA E PUXADOR - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
            1,00 UN  R$              845,03                    1.056,29                           1.056,29 

24.2
Composição

- FNDE 252

PORTA DE ABRIR - PA2 - 80 X 210 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
            1,68 M2  R$              645,40                        806,75                           1.355,34 

24.3
Composição

- FNDE 253

PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS - PA3 - 160 X 210 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO 

COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
            3,36 M2  R$              645,40                        806,75                           2.710,68 

24.4
Composição

- FNDE 435

PORTA DE CORRER - PA4- 450 X 210 CM, DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS FIXAS E DUAS FOLHAS DE CORRER PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR 8 MM, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS           83,48 M2  R$              469,72                        587,15                         49.015,28 

24.5
Composição

- FNDE 436

PORTA DE ABRIR - PA5 - 120 X 170 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
            2,04 M2  R$              645,40                        806,75                           1.645,77 

25 ESQUADRIAS  -

JANELAS EM ALUMÍNIO
 R$                      -                           55.209,11 

25.1
Composição

- FNDE 258

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-1 - 70 X 125 CM, TIPO GUILHOTINA COMPLETA, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
            0,88 M2  R$              615,51                        769,39                              677,06 

25.2
Composição

- FNDE 438

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-2 - 110 X 195 CM, TIPO

GUILHOTINACOMPLEI COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, 

CONFORME

PROJETO DE ESQUADRIAS

            2,15 M2  R$              615,51                        769,39                           1.654,18 

25.3
Composição

- FNDE 275

JANELA DE ALUMÍNIO JA-3 - 140 X 115, TIPO FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
            1,61 M2  R$              660,51                        825,64                           1.329,28 

25.4  Composição

- FNDE 439

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-4 - 140 X 195 CM, TIPO GUILHOTINA COMPLETA, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

            2,73 M2  R$              615,51 
                       769,39                           2.100,43 

25.5
Composição

- FNDE 440

JANELA DE ALUMÍNIO JA-5 - 200 X 105 CM, TIPO FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
            2,16 M2  R$              660,51                        825,64                           1.783,38 

25.6
Composição

- FNDE 441

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-6 - 210 X 50 CM, TIPO

MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO  E CONTRAMARCO, CONFORME 

PROJETO DE ESQUADRIAS
            1,05 M2  R$              615,51                        769,39                              807,86 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ARAPONGA MG BDI 25%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
QUANTIDA

DE
UND

PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO C/ BDI PREÇO TOTAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CRECHE MUNICIPAL ESTEVÃO ARAUJO

25.7 Composição

- FNDE 264

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-7 - 210 X 75 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 

ACABAMENTO E CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

          12,60 M2  R$              615,51 
                       769,39                           9.694,28 

25.8
Composição

- FNDE 268

JANELA DE  ALUMÍNIO - JA-8 - 210 X 100 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 

ACABAMENTO E CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
            8,40 M2  R$              615,51                        769,39                           6.462,86 

25.9
Composição

- FNDE 265

JANELA DE  ALUMÍNIO - JA-9 - 210 X 150 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 

ACABAMENTO  E CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
            6,30 M2  R$              615,51                        769,39                           4.847,14 

25.1
Composição

- FNDE 442

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-10 - 70 X 75 CM, TIPO

MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO  E CONTRAMARCO, CONFORME 

PROJETO DE ESQUADRIAS
            1,05 M2  R$              615,51                        769,39                              807,86 

25.11
Composição

- FNDE 270

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-11 - 140 X 75 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 

ACABAMENTO E CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
            5,25 M2  R$              615,51                        769,39                           4.039,28 

25.12
Composição

- FNDE 443

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-12 - 420 X 50 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 

ACABAMENTO E CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
            4,20 M2  R$              615,51                        769,39                           3.231,43 

25.13
Composição

- FNDE 444

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-13 - 560 X 100 CM, TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, 

ACABAMENTO E CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
          16,80 M2  R$              615,51                        769,39                         12.925,71 

25.14 Composição

- FNDE 445

JANELA DE ALUMÍNIO JA-14 - 160 X 85, TIPO FIXA, PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS

            2,72 M2  R$              660,51 
                       825,64                           2.245,73 

25.15
Composição

- FNDE 05

TELA TIPO MOSQUITEIRO  - FIXADA NA ESQUADRIA - CONFORME PROJETO DE ESQUADRIAS
          10,28 M2  R$              202,54                        253,18                           2.602,64 

26 ESQUADRIAS  -

PORTAS DE VIDRO
 R$                      -                                872,81 

26.1
Composição

- FNDE 437

PORTA DE VIDRO - PV1 - 175X 230 CM, DE ABRIR DUAS FOLHAS TEMPERADO INCOLOR 10 MM, CONFORME PROJETO
            1,00 M2  R$              698,25                        872,81                              872,81 

27 ESQUADRIAS  -

GERAL
 R$                      -                        155.065,02 

27.1
Composição

- FNDE 280

PF1 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR, 1,40 X 2,20 M, COM CHAPA METÁLICA, INCLUSO PINTURA, CONFORME PROJETO DE 

ESQUADRIAS
            3,08 M2  R$              724,80                        906,00                           2.790,48 

27.2 Composição

- FNDE 08

PF2 - PORTÃO METÁLICO DE ABRIR, 1,40 X 1,05 M, COM CHAPA METÁLICA, INCLUSO PINTURA, CONFORME REVESTIDOS  

EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO

            2,94 M2  R$              721,83 

                       902,29                           2.652,73 

27.3 Composição

- FNDE 281

FECHAMENTO EM CHAPA METÁLICA PERFURADA, INCLUSO PINTURA, CONFORME PROJETO 116,76 M2  R$              703,35 
                       879,19                      102.653,93 

27.4 Composição

- FNDE 283

CERCA/GRADIL H=1,58M, MALHA 5 X 15CM - GALVANIZADO 71,89 M2  R$              269,99 
                       337,49                         24.261,98 

27.5 Composição

- FNDE 446

P01 - PORTÃO METÁLICO 1,50 x 2,10 M , MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS  EM POLIESTER POR PROCESSO DE 

PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO

6,3 M2  R$          1.098,23 
                   1.372,79                           8.648,56 

27.6 Composição

- FNDE 447

P02 - PORTÃO METÁLICO 1,00 x 2,00 M , MALHA 5 X 20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS  EM POLIESTER POR PROCESSO DE 

PINTURA ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA COR BRANCA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO

4 M2  R$          1.098,23 
                   1.372,79                           5.491,15 

27.7 Composição

- FNDE 448

P03 - PORTÃO METÁLICO 3,12 x 2,00 M , MALHA 5 X 20CM -

FIO 5,00MM,

6,24 M2  R$          1.098,23 
                   1.372,79                           8.566,19 

28 SISTEMAS DE COBERTURA  R$                      -                        222.922,34 

28.1
Composição

- FNDE 20

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA (NAO 

INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS 

FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM
        850,66 M2  R$              160,26                        200,33                      170.408,46 

28.2

SINAPI - 94229 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF  07/2019           69,15 M  R$              183,02                        228,78                         15.819,79 

28.3 Composição

- FNDE 422

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NR. 24, DESENVOLVIMENTO 73 CM           93,60 M  R$                62,52 
                         78,15                           7.314,84 

28.4 Composição

- FNDE 423

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NR. 24, DESENVOLVIMENTO 39 CM           45,70 M  R$                62,52 
                         78,15                           3.571,46 

28.5 Composição

- FNDE 424

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NR. 24, DESENVOLVIMENTO 32 CM         126,60 M  R$                62,52 
                         78,15                           9.893,79 

28.6 Composição

- FNDE 167

PINGADEIRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO         233,60 M  R$                54,50 
                         68,13                         15.914,00 

29 IMPERMEABILIZAÇ  R$                      -                           25.662,31 

29.1 Composição

- FNDE 172

IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA BALDRAME COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS         394,02 M2  R$                39,52 
                         49,40                         19.464,59 

29.2 Composição

- FNDE 174

IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO COM EMULSÃO

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS

        125,46 M2  R$                39,52 
                         49,40                           6.197,72 

30 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO - EDIFICAÇÃO  R$                      -                        300.961,20 

30.1 SINAPI - 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

    2.569,60 M2  R$                  4,82 
                           6,03                         15.481,84 

30.2 SINAPI - 87535
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE  EM PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M*, E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024
    1.589,78 M2  R$                33,05                          41,31                         65.677,79 

30.3 SINAPI - 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE  EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022         979,82 M2  R$                40,22                          50,28                         49.260,45 

30.4 SINAPI - 87543

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADA COM EQUIPAMENTO  DE MISTURA E 

PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = SMM, SEM TALISCAS.

AF  03/2024
    1.024,77 M2  R$                21,76                          27,20                         27.873,74 

30.5 SINAPI - 87273
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS 

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE
        456,39 M2  R$                63,60                          79,50                         36.283,01 

30.6
Composição

- FNDE 293

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM 

COR AMARELA APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES
          94,00 M2  R$                62,44                          78,05                           7.336,70 

30.7
Composição

- FNDE 294

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM 

COR AZUL APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES
            4,60 M2  R$                62,44                          78,05                              359,03 

30.8
Composição

- FNDE 295

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM 

COR BRANCAAPLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES
            9,71 M2  R$                62,44                          78,05                              757,87 

30.9
Composição

- FNDE 296

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 10X10 CM 

COR VERMELHA APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES
            4,92 M2  R$                62,44                          78,05                              384,01 

30.1 Composição

- FNDE 245

RODA MEIO EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA         127,20 M  R$                39,08 
                         48,85                           6.213,72 

30.11 SINAPI - 96114
FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

        438,37 M2  R$                68,71                          85,89                         37.650,50 

30.12
Composição

- FNDE 18

FORRO DE FIBRA MINERAL EM PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 MM, BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO, APOIADO 

EM PERFIL DE ACO GALVANIZADO  COM 24 MM DE BASE - INSTALADO
        259,43 M2  R$              165,54                        206,93                         53.682,55 

31 REVESTIMENTOS INTERNO E EXTERNO - MURETA  R$                      -                             5.520,22 

31.1 SINAPI - 87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

          98,05 M2  R$                  4,82 
                           6,03                              590,75 
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31.2 SINAPI - 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE  EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022           98,05 M2  R$                40,22                          50,28                           4.929,46 

32 SISTEMAS DE PISOS

- PAVIMENTAÇÃO INTERNA
 R$                      -                        132.973,35 

32.1
Composição

- FNDE 182

CONTRAPISO  DE CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 3 CM E PREPARO MECÂNICO
        282,92 M2  R$                40,89                          51,11                         14.460,75 

32.2 SINAPI - 98680

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO  LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO  MECÂNICO DA 

ARGAMASSA.

AF  09/2020
        375,34 M2  R$                50,18                          62,73                         23.543,20 

32.3 SINAPI - 87755 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 

ÁREAS MOLHADAS SOBRE

IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

        125,46 M2  R$                50,70 

                         63,38                           7.951,03 

32.4 SINAPI - 87257
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE
          42,90 M2  R$                60,09                          75,11                           3.222,33 

32.5 SINAPI - 87251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES  45X45 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE
        148,95 M2  R$                50,40                          63,00                           9.383,85 

32.6 Composição

- FNDE 425

PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM MANTA ESPESSURA 2 MM         216,53 M2  R$              190,22 
                       237,78                         51.485,42 

32.7
Composição

- FNDE 09

NATA DE CIMENTO COM COLA PVA, PARA NIVELAMENTO DE CONTRAPISO PARA ASSENTAMENTO DE PISO VINÍLICO
        216,53 M2  R$                  6,56                            8,20                           1.775,55 

32.8 SINAPI - 88650 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023           68,00 M  R$                11,35                          14,19                              964,75 

32.9 SINAPI - 98688 RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. AF_09/2020         127,20 M  R$                68,14                          85,18                         10.834,26 

32.1 SINAPI - 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA

2,0 CM. AF_09/2020

          53,45 M  R$                85,68 
                       107,10                           5.724,50 

32.11 Composição

- FNDE 426

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 30 CM, ESPESSURA

2,0 CM

            1,75 M  R$                85,68 
                       107,10                              187,43 

32.12 SINAPI - 102494 PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021           37,42 M2  R$                73,55                          91,94                           3.440,30 

33 SISTEMAS DE PISOS

- PAVIMENTAÇÃO EXTERNA
 R$                      -                           31.976,97 

33.1 SINAPI - 98682

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO  MECÂNICO DA 

ARGAMASSA.

AF  09/2020
        254,80 M2  R$                47,76                          59,70                         15.211,56 

33.2 SINAPI - 92396 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR  COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 

CM. AF_10/2022

          27,74 M2  R$                85,45 
                       106,81                           2.962,98 

33.3
Composição

- FNDE 190

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, COR VERMELHA,  DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA
            4,88 M2  R$              188,41                        235,51                           1.149,30 

33.4
Composição

- FNDE 427

PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL, , COR VERMELHA,  DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA
            7,50 M2  R$              188,41                        235,51                           1.766,34 

33.5 Composição

- FNDE 10

COLCHÃO DRENANTE DE AREIA H= 30 CM           21,96 M3  R$              201,31 
                       251,64                           5.525,96 

33.6 SINAPI - 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024         344,81 M2  R$                11,65                          14,56                           5.021,30 

33.7 SINAPI - 94263
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. 

AF„01/2024
            8,06 M  R$                33,70                          42,13                              339,53 

34 PINTURAS E ACABAMENTOS  - EDIFICAÇÃO  R$                      -                                -                          112.545,23 

34.1 SINAPI - 88497
EMASSAMENTO  COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS,  LIXAMENTO

MANUAL. AF„04/2023
    2.004,59 M2  R$                17,63                          22,04                         44.176,15 

34.2 Composição

- FNDE 402

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR BRANCO GELO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS     1.902,96 M2  R$                12,34 
                         15,43                         29.353,16 

34.3 SINAPI - 102219
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

        126,01 M2  R$                17,93                          22,41                           2.824,20 

34.4 Composição

- FNDE 201

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO EM RODAMEIO DE MADEIRA, 2 DEMÃOS

- COR BRANCO

          12,72 M2  R$                17,93 
                         22,41                              285,09 

34.5
Composição

- FNDE 428

PINTURA COM TINTA EPÓXI EM PAREDES,ÁREAS MOLHADAS, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI
        101,63 M2  R$              131,89                        164,86                         16.754,98 

34.6 SINAPI - 100742
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE  SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE SUPERF ÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020
        593,16 M2  R$                25,83                          32,29                         19.151,65 

35 PINTURAS E ACABAMENTOS  - PINTURA DE FORROS  R$                      -                           19.411,35 

35.1            SINAPI - 88494 EMASSAMENTO  COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023         442,55 M2  R$                20,48                          25,60                         11.329,28 

35.2 SINAPI - 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023         442,55 M2  R$                14,61                          18,26                           8.082,07 

36 PINTURAS E ACABAMENTOS  - DIVERSOS - ESTRUTURA METÁLICA  R$                      -                           25.050,79 

36.1 SINAPI - 100724
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU PINCEL 

SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO  EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020
    1.285,48 M2  R$                15,59                          19,49                         25.050,79 

37 PINTURAS E ACABAMENTOS  - MURETA  R$                      -                             3.751,64 

37.1 SINAPI - 96132
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSAACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS,  DUAS DEMÃOS. AF„03/2024
          98,05 M2  R$                18,27                          22,84                           2.239,22 

37.2 SINAPI - 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023           98,05 M2  R$                12,34                          15,43                           1.512,42 

38 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA - TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO  R$                      -                           36.686,75 

38.1 SINAPI - 89401
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022
          27,60 M  R$                10,34                          12,93                              356,73 

38.2
SINAPI - 89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF„06/2022
        166,90 M  R$                22,57                          28,21                           4.708,67 

38.3 SINAPI - 103979
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE SOMM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF„06/2022
          81,05 M  R$                28,55                          35,69                           2.892,47 

38.4
SINAPI - 89450 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  06/2022
          11,00 M  R$                27,76                          34,70                              381,70 

38.5
SINAPI - 89451 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

        134,60 M  R$                45,19                          56,49                           7.603,22 

38.6
SINAPI - 89452 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

          54,55 M  R$                62,22                          77,78                           4.242,63 

38.7 SINAPI - 94713
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM X 2 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
            6,00 UN  R$              222,59                        278,24                           1.669,43 

38.8 SINAPI - 94714
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM X 3", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
            2,00 UN  R$              312,65                        390,81                              781,63 

38.9 SINAPI - 89376 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

            4,00 UN  R$                  5,38 
                           6,73                                26,90 

38.1 SINAPI - 89383
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
          72,00 UN  R$                  6,27                            7,84                              564,30 

38.11 SINAPI - 104002
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM X 1.1/4", INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO  DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
          40,00 UN  R$                16,41                          20,51                              820,50 
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38.12 SINAPI - 89613

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 2.1/2", INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  12/2014
            6,00 UN  R$                28,39                          35,49                              212,93 

38.13 SINAPI - 89616 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM X 3, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

            2,00 UN  R$                37,90 
                         47,38                                94,75 

38.14
SINAPI - 89605 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM X SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
            6,00 UN  R$                19,23                          24,04                              144,23 

38.15
Composição

- FNDE 205

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 X 60 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO
            2,00 UN  R$                13,99                          17,49                                34,98 

38.16
Composição

- FNDE 229

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 X 75 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO
            4,00 UN  R$                13,99                          17,49                                69,95 

38.17 SINAPI - 103998

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  DE ÁGUA 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  06/2022
          30,00 UN  R$                13,68                          17,10                              513,00 

38.18 SINAPI - 103969
BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 X 32 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
            1,00 UN  R$                18,38                          22,98                                22,98 

38.19 SINAPI - 103972
BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 X 50 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
            5,00 UN  R$                27,06                          33,83                              169,13 

38.2
SINAPI - 89485 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022
            3,00 UN  R$                  5,81                            7,26                                21,79 

38.21
SINAPI - 89502 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022
            2,00 UN  R$                15,88                          19,85                                39,70 

38.22
SINAPI - 89515 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022
            8,00 UN  R$                77,12                          96,40                              771,20 

38.23
SINAPI - 89523 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022
            2,00 UN  R$                94,29                        117,86                              235,73 

38.24
SINAPI - 89358 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
            4,00 UN  R$                  7,59                            9,49                                37,95 

38.25

SINAPI - 89358 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO.

AF  06/2022
            4,00 UN  R$                  7,59                            9,49                                37,95 

38.26
SINAPI - 89501 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022
          28,00 UN  R$                13,46                          16,83                              471,10 

38.27
SINAPI - 89505 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022
            4,00 UN  R$                38,64                          48,30                              193,20 

38.28
SINAPI - 94682 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024
          26,00 UN  R$              101,11                        126,39                           3.286,08 

38.29
SINAPI - 94684 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_04/2024
            6,00 UN  R$              121,95                        152,44                              914,63 

38.3 SINAPI - 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
          47,00 UN  R$                12,35                          15,44                              725,56 

38.31 SINAPI - 90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
          12,00 UN  R$                12,35                          15,44                              185,25 

38.32
SINAPI - 89395

M  OLDÁVEL,

DN’ 25M INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

          17,00 UN  R$                12,42 
                         15,53                              263,93 

38.33 SINAPI - 89625
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

          14,00 UN  R$                21,27                          26,59                              372,23 

38.34 SINAPI - 89629
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

            7,00 UN  R$                75,03                          93,79                              656,51 

38.35 SINAPI - 89631
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF„06/2022

            4,00 UN  R$                98,43                        123,04                              492,15 

38.36
SINAPI - 89627 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF„06/2022
          10,00 UN  R$                18,82                          23,53                              235,25 

38.37

SINAPI - 89630 TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO.

AF  06/2022
            2,00 UN  R$                56,94                          71,18                              142,35 

38.38
SINAPI - 89630 TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
          13,00 UN  R$                56,94                          71,18                              925,28 

38.39
Composição

- FNDE 208

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM X 60 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO.
            3,00 UN  R$                28,13                          35,16                              105,49 

38.4 SINAPI - 90374
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
            8,00 UN  R$                21,04                          26,30                              210,40 

38.41 SINAPI - 89396
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
            9,00 UN  R$                19,40                          24,25                              218,25 

38.42 SINAPI - 94713 ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM X 2 1/2", INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

            3,00 UN  R$              222,59 
                       278,24                              834,71 

39 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA - TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS  R$                      -                           11.420,95 

39.1 SINAPI - 94499 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_08/2021             3,00 UN  R$              441,02                        551,28                           1.653,83 

39.2 SINAPI - 94500 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021             1,00 UN  R$              534,84                        668,55                              668,55 

39.3 SINAPI - 89986
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO  E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF„08/2021
            2,00 UN  R$              124,31                        155,39                              310,78 

39.4 SINAPI - 94794

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM ACABAMENTO  E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO.

AF  08/2021
            8,00 UN  R$              250,01                        312,51                           2.500,10 

39.5 SINAPI - 89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
          30,00 UN  R$              140,96                        176,20                           5.286,00 

39.6 SINAPI - 89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
            6,00 UN  R$              133,56                        166,95                           1.001,70 

40
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA - RESERVATÓRIO

15.000 L

 R$                      -   
                        49.539,53 

40.1
Composição

- FNDE 391

RESERVATÓRIO METÁLICO CILÍNDRICO CAP.

15.000 LITROS, COM GUARDA-CORPO, ESCADA E PINTURA
            1,00 UN

 R$   39.631,62 
                 49.539,53                         49.539,53 

41 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS - TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC  R$                      -                           12.896,36 

41.1 SINAPI - 89578 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. AF_06/2022

        246,60 M  R$                30,18 
                         37,73                           9.302,99 

41.2
SINAPI - 89580 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. AF_06/2022
            3,00 M  R$                62,36                          77,95                              233,85 

41.3 SINAPI - 89585
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
          11,00 UN  R$                41,05                          51,31                              564,44 

41.4 SINAPI - 89584
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF„06/2022
          47,00 UN  R$                40,11                          50,14                           2.356,46 
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41.5 SINAPI - 89567

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL 

DE ENCAMINHAMENTO.

AF  06/2022
            4,00 UN  R$                71,68                          89,60                              358,40 

41.6 SINAPI - 89675
TÊ DE INSPEÇÃO, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
            1,00 UN  R$                64,18                          80,23                                80,23 

42 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS - ACESSÓRIOS  R$                      -                             6.379,81 

42.1 SINAPI - 99253
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020
            9,00 UN  R$              523,84                        654,80                           5.893,20 

42.2
SINAPI - 89482 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA 

PLUVIAL. AF_06/2022
          11,00 UN  R$                35,39                          44,24                              486,61 

43 INSTALAÇÃO SANITÁRIA  - TUBULAÇÕES E CONEXÕES  R$                      -                           39.759,44 

43.1 SINAPI - 89714 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

        149,30 M  R$                35,58 
                         44,48                           6.640,12 

43.2 SINAPI - 89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
        115,30 M  R$                20,26                          25,33                           2.919,97 

43.3 SINAPI - 89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
        173,10 M  R$                25,56                          31,95                           5.530,55 

43.4 SINAPI - 89713

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF  08/2022
          69,55 M  R$                31,80                          39,75                           2.764,61 

43.5 SINAPI - 89726 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

          32,00 UN  R$                  9,83 
                         12,29                              393,20 

43.6 SINAPI - 89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
          31,00 UN  R$                14,40                          18,00                              558,00 

43.7 SINAPI - 89739
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
            9,00 UN  R$                21,60                          27,00                              243,00 

43.8 SINAPI - 89746 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

            6,00 UN  R$                25,96 
                         32,45                              194,70 

43.9 SINAPI - 89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
          12,00 UN  R$                25,19                          31,49                              377,85 

43.10 SINAPI - 89737
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
          28,00 UN  R$                20,71                          25,89                              724,85 

43.11 SINAPI - 89731

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF  08/2022
          18,00 UN  R$                13,74                          17,18                              309,15 

43.12 SINAPI - 89724 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

        106,00 UN  R$                  9,63 
                         12,04                           1.275,98 

43.13
Composição

- FNDE 209

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO
          14,00 UN  R$                48,37                          60,46                              846,48 

43.14 SINAPI - 89834
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
            8,00 UN  R$                48,37                          60,46                              483,70 

43.15 Composição

- FNDE 210

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA OU FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022

            1,00 UN  R$                37,27 

                         46,59                                46,59 

43.16 SINAPI - 89827 JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

            9,00 UN  R$                17,73 
                         22,16                              199,46 

43.17 SINAPI - 89557 REDUÇÃO EXCÊNTRICA,  PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM 

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

            1,00 UN  R$                28,49 
                         35,61                                35,61 

43.18 SINAPI - 99253 CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

          16,00 UN  R$              523,84 
                       654,80                         10.476,80 

43.19 SINAPI - 89708 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X

75 MM, JUNTA ELÁSTICA,

          19,00 UN  R$                91,95 
                       114,94                           2.183,81 

43.20 SINAPI - 89696
TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022
          12,00 UN  R$                75,92                          94,90                           1.138,80 

43.21
Composição

- FNDE 214

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS
            4,00 UN  R$                75,92                          94,90                              379,60 

43.22 SINAPI - 89784

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF  08/2022
          13,00 UN  R$                22,20                          27,75                              360,75 

43.23 SINAPI - 89687 TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS 

DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

            1,00 UN  R$                47,51 
                         59,39                                59,39 

43.24 SINAPI - 89623
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

          12,00 UN  R$                18,20                          22,75                              273,00 

43.25 SINAPI - 89710
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
          15,00 UN  R$                16,73                          20,91                              313,69 

43.26
Composição

- 104330 AS

RALO LINEAR, EM PVC COM GRELHA INOX, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
            3,00 UN  R$                98,35                        122,94                              368,81 

43.27 SINAPI - 104351 TERMINAL DE VENTILAÇÃO,  PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO  E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

            9,00 UN  R$                20,86 
                         26,08                              234,68 

43.28 SINAPI - 104348
TERMINAL DE VENTILAÇÃO,  PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO  E 

INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022
            9,00 UN  R$                10,06                          12,58                              113,18 

43.29 SINAPI - 104341
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL E ELÁSTICA, 

FORNECIDO  E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022
          25,00 UN  R$                10,02                          12,53                              313,13 

44 INSTALAÇÃO SANITÁRIA - UNIDADE DE TRATAMENTO  R$                      -                           31.777,81 

44.1 SINAPI - 98087 TANQUE SÉPTICO RETANGULAR,  EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS:  1,6 X 4,6 X H=2,4 

M, VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

            1,00 UN  R$   11.031,66 
                 13.789,58                         13.789,58 

44.2 SINAPI - 98065

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO

= 2,88 M, ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO:  31,4

M* (PARA 12 CONTRIBUINTES). AF_12/2020
            1,00 UN  R$     6.463,73                    8.079,66                           8.079,66 

44.3 SINAPI - 98090

FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR,  EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS:  1,4 X 3,0 X H=1,67 

M, VOLUME ÚTIL: 5040 L (PARA 32 CONTRIBUINTES).

AF_12/2020
            1,00 UN  R$     7.926,86                    9.908,58                           9.908,58 

45 INSTALAÇÃO SANITÁRIA - LOUÇAS, ACESSORIOS E METAIS  R$                      -                           67.056,88 

45.1 SINAPI - 95470 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA 

SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

            4,00 UN  R$              326,47 
                       408,09                           1.632,35 

45.2 SINAPI - 100848 VASO SANITÁRIO INFANTIL LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO  E INSTALACAO. AF_01/2020             9,00 UN  R$              590,60                        738,25                           6.644,25 

45.3 SINAPI - 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO  E INSTALACAO. AF_01/2020             4,00 UN  R$                42,43                          53,04                              212,15 

45.4 SINAPI - 100851 ASSENTO SANITÁRIO INFANTIL

- FORNECIMENTO  E INSTALACAO. AF_01/2020

            9,00 UN  R$                84,65 
                       105,81                              952,31 

45.5
Composição

- FNDE 11

BANHEIRA PLÁSTICA RÍGIDA, 77x45x20cm DE EMBUTIR, CONFORME DETALHE DE PROJETO
            2,00 UN  R$              374,82                        468,53                              937,05 
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45.6
Composição

- FNDE 219

LAVATÓRIO DE CANTO, LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO
            3,00 UN  R$              159,68                        199,60                              598,80 

45.7 SINAPI - 86901
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X SOCM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  01/2020
          13,00 UN  R$              153,21                        191,51                           2.489,66 

45.8
SINAPI - 86902 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020
            3,00 UN  R$              342,00                        427,50                           1.282,50 

45.9 SINAPI - 86872
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

            5,00 UN  R$              777,05                        971,31                           4.856,56 

45.1 SINAPI - 86900
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR  DE AÇO INOXIDÁVEL,  46

X 30 X 12 CM - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
            5,00 UN  R$              219,24                        274,05                           1.370,25 

45.11
Composição

- FNDE 217

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR  DE AÇO INOXIDÁVEL,  50

X 40 X 20 CM - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO
            6,00 UN  R$              219,24                        274,05                           1.644,30 

45.12 SINAPI - 100852
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR  DE AÇO INOXIDÁVEL,  56

X 33 X 12 CM - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
            1,00 UN  R$              240,07                        300,09                              300,09 

45.13 SINAPI - 86877 VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU LAVATÓRIO,  COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO  

E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

          24,00 UN  R$                78,52 
                         98,15                           2.355,60 

45.14 SINAPI - 86883 SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020           38,00 UN  R$                12,52                          15,65                              594,70 

45.15 SINAPI - 86909
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
            9,00 UN  R$              119,86                        149,83                           1.348,43 

45.16
Composição

- FNDE 224

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4 , PARA LAVATÓRIO,  COM TEMPORIZADOR  - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.
          16,00 UN  R$              131,87                        164,84                           2.637,40 

45.17 Composição

- FNDE 14

TORNEIRA ELETRICA DE PAREDE, BICA ALTA, PARA COZINHA, 5500 W (110/220 V)             2,00 UN  R$              202,76 
                       253,45                              506,90 

45.18 SINAPI - 86913
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  01/2020
            7,00 UN  R$                50,83                          63,54                              444,76 

45.19 Composição

- FNDE 225

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, TIPO MONOCOMANDO  - ACIONAMENTO TIPO ALAVANCA             3,00 UN  R$              317,15 
                       396,44                           1.189,31 

45.2 Composição

- FNDE 13

TORNEIRA ELÉTRICA COM MANGUEIRA PLÁSTICA FORTTI MAXI, LORENZETTI OU EQUIVALENTE             2,00 UN  R$              121,96 
                       152,45                              304,90 

45.21 SINAPI - 86887 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM

- FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

          25,00 UN  R$                63,04 
                         78,80                           1.970,00 

45.22 SINAPI - 100860 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020             8,00 UN  R$                96,70                        120,88                              967,00 

45.23
Composição

- FNDE 226

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 40CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO
            9,00 UN  R$              318,52                        398,15                           3.583,35 

45.24 SINAPI - 100867

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO  70 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO.

AF  01/2020
            5,00 UN  R$              336,52                        420,65                           2.103,25 

45.25 SINAPI - 100868 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO  80 CM, FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

            7,00 UN  R$              348,49 
                       435,61                           3.049,29 

45.26
SINAPI - 100875 BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

            1,00 UN
 R$     1.042,34 

                   1.302,93                           1.302,93 

45.27
Composição

- FNDE 215

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, DUPLO ACIONAMENTO ECO, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO CROMADO - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO
          13,00 UN  R$              375,14                        468,93                           6.096,03 

45.28 Composição

- FNDE 15

TOALHEIRO PLASTICO TIPO DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO           17,00 UN  R$                64,53 
                         80,66                           1.371,26 

45.29 Composição

- FNDE 16

PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO             9,00 UN  R$                40,65 
                         50,81                              457,31 

45.3
SINAPI - 95547 SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO 

FIXAÇÃO. AF  01/2020
          14,00 UN  R$                49,37                          61,71                              863,98 

45.31 Composição

- FNDE 12

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM MOLDURA             7,50 M2  R$              363,16 
                       453,95                           3.404,63 

45.32
Composição

- FNDE 17

DUCHA / CHUVEIRO METALICO, DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM DESVIADOR E DUCHA MANUAL
          10,00 UN  R$              175,86                        219,83                           2.198,25 

45.33 Composição

- FNDE 34

CABIDE/GANCHO  DE BANHEIRO SIMPLES EM METAL CROMADO         107,00 UN  R$                43,18 
                         53,98                           5.775,33 

45.34 Composição

- FNDE 449

BARRA METÁLICA COM PINTURA CINZA PARA PROTEÇÃO DOS ESPELHOS E CHUVEIRO INFANTIL             9,70 M  R$              132,95 
                       166,19                           1.612,02 

46 INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL                                                                                                                         R$                      -                             5.097,78 

46.1 Composição

- FNDE 29

REGULADOR DE ALTA PRESSÃO GLP             1,00 
UN

 R$              626,28 
                       782,85                              782,85 

46.2 SINAPI - 103029 REGISTRO OU REGULADOR  DE GÁS DE COZINHA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_08/2021             2,00 UN  R$                67,62                          84,53                              169,05 

46.3 SINAPI - 92688

TUBO DE AÇO GALVANIZADO  COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO ROSQUEADA,  DN 20 (3/4"), INSTALADO EM 

RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO  E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
          45,80 M  R$                40,62                          50,78                           2.325,50 

46.4 Composição

- FNDE 301

CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO,  COM ROSCA BSP, DE 3/4"             1,00 UN  R$                14,03 
                         17,54                                17,54 

46.5 Composição

- FNDE 260

MANGUEIRA PARA GAS - GLP             4,00 UN  R$                24,94 
                         31,18                              124,70 

46.6
SINAPI - 95248 VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  08/2021
            2,00 UN  R$                79,42                          99,28                              198,55 

46.7 SINAPI - 95249 VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_08/2021             4,00 UN  R$                93,00                        116,25                              465,00 

46.8 SINAPI - 92705
TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA,  DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
            1,00 UN  R$                41,42                          51,78                                51,78 

46.9 SINAPI - 92695
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA,  DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
            8,00 UN  R$                22,26                          27,83                              222,60 

46.1 SINAPI - 97548 CURVA 45 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

            2,00 UN  R$                50,45 
                         63,06                              126,13 

46.11 SINAPI - 97549
CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
            6,00 UN  R$                50,45                          63,06                              378,38 

46.12 SINAPI - 97547
CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 15 (1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E SUB-RAMAIS DE GÁS - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
            2,00 UN  R$                34,05                          42,56                                85,13 

46.13
Composição

- FNDE 302

REQUADRO  EM ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO.
            0,24 M2  R$              501,99                        627,49                              150,60 

47 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - EXTINTORES  R$                      -                             2.756,73 

47.1 SINAPI - 101909 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC

- FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

            6,00 UN  R$              191,59 
                       239,49                           1.436,93 

47.2 SINAPI - 101907
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6 KG, CLASSE BC

- FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
            2,00 UN  R$              527,92                        659,90                           1.319,80 

48 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - HIDRANTES  R$                      -                             6.142,04 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ARAPONGA MG BDI 25%

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
QUANTIDA

DE
UND

PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO C/ BDI PREÇO TOTAL

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA CRECHE MUNICIPAL ESTEVÃO ARAUJO

48.1 SINAPI - 101912

ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS

2 1/2", ADAPTADOR

STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

            1,00 UN  R$     1.628,15                    2.035,19                           2.035,19 

48.2
SINAPI - 101916 HIDRANTE SUBTERRÂNEO PREDIAL (COM CURVA LONGA E CAIXA), DN 75 MM - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  10/2020
            1,00 UN

 R$     3.285,48 
                   4.106,85                           4.106,85 

49 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - ACESSÓRIOS  R$                      -                           23.172,06 

49.1            SINAPI - 94499 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_08/2021             5,00 UN  R$              441,02                        551,28                           2.756,38 

49.2
SINAPI - 99624 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL,  DE BRONZE, ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

            3,00 UN  R$              527,83                        659,79                           1.979,36 

49.3
SINAPI - 101917 MANÔMETRO  0 A 200

PSI (0 A 14 KGF/CM2), D = SOMM - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
            1,00 UN  R$              151,82                        189,78                              189,78 

49.4 Composição

- FNDE 332

MOTO BOMBA 5.00 CV - VAZÃO 12.0 m’/h

- PRESSÃO 15 MCA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO

            1,00 UN  R$     4.594,08 
                   5.742,60                           5.742,60 

49.5 Composição

- FNDE 112

PRESSOSTATO             1,00 UN  R$              488,66 
                       610,83                              610,83 

49.6 Composição

- FNDE 114

VÁLVULA DE ALÍVIO COM MOLA 2"             1,00 UN  R$          3.140,61 
                   3.925,76                           3.925,76 

49.7
SINAPI - 102111 BOMBA CENTRÍFUGA, MONOFÁSICA,  0,5 CV OU 0,49 HP, HM 6 A 20 M, Q 1,2 A 8,3 M3/H

- FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF„12/2020
            2,00 UN

 R$     1.175,49 
                   1.469,36                           2.938,73 

49.8 Composição

- FNDE 67

CENTRAL ALARME ENDEREÇAVEL             1,00 UN  R$     4.022,91 
                   5.028,64                           5.028,64 

50 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - TUBULAÇÕES E

CONEXÕES
 R$                      -                           11.410,46 

50.1 SINAPI - 94473
COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA,  DN 65

MM (2 1/2"), INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_04/2024
            7,00 UN  R$              112,94                        141,18                              988,23 

50.2 SINAPI - 92367
TUBO DE AÇO GALVANIZADO  COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE 

DE ALIMENTAÇÃO  PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
          63,00 M  R$              114,58                        143,23                           9.023,18 

50.3
Composição

- FNDE 343

ADAPTADOR  PARA MANÔMETRO             1,00 UN  R$                92,81 
                       116,01                              116,01 

50.4 SINAPI - 94474

COTOVELO 45 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA,  DN 65

MM (2 1/2"), INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  04/2024
            1,00 UN  R$              122,46                        153,08                              153,08 

50.5 SINAPI - 92665

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA,  DN 65

(2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO  PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020             2,00 UN  R$                70,69                          88,36                              176,73 

50.6 SINAPI - 92642

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA,  DN 65

(2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO  PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  10/2020
            4,00 UN  R$              190,65                        238,31                              953,25 

51 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO - SINALIZAÇÕES  R$                      -                             2.383,23 

51.1
SINAPI - 97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA,  COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_09/2024
          36,00 UN  R$                17,96                          22,45                              808,20 

51.2 Composição

- FNDE 303

SINALIZAÇÃO  COM PLACA INDICATIVA FIXADA NA ESTRUTURA.           34,00 UN  R$                25,18 
                         31,48                           1.070,15 

51.3 SINAPI - 102520 PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA E PRETA, APLICAÇÃO

MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021

            5,00 M2  R$                80,78 
                       100,98                              504,88 

52 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 110V - QUADROS  R$                      -                             4.092,91 

52.1 SINAPI - 101875
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,  DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 12 DISJUNTORES  DIN 100A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
            1,00 UN  R$              384,72                        480,90                              480,90 

52.2 SINAPI - 101883
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,  DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 18 DISJUNTORES  DIN 100A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
            2,00 UN  R$              529,98                        662,48                           1.324,95 

52.3 SINAPI - 101879 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO,  DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, 

PARA 24 DISJUNTORES  DIN 100A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

            3,00 UN  R$              555,88 
                       694,85                           2.084,55 

52.4
SINAPI - 101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

            1,00 UN  R$              162,01                        202,51                              202,51 

53 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 110V - DISJUNTORS  R$                      -                           18.098,05 

53.1 SINAPI - 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020           57,00 UN  R$                13,60                          17,00                              969,00 

53.2 SINAPI - 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF„10/2020             8,00 UN  R$                14,21                          17,76                              142,10 

53.3 SINAPI - 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  10/2020
            4,00 UN  R$                15,52                          19,40                                77,60 

53.4 SINAPI - 93662 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN,  CORRENTE

NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

          18,00 UN  R$                70,66 
                         88,33                           1.589,85 

53.5 SINAPI - 93664
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN,  CORRENTE

NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
            4,00 UN  R$                73,76                          92,20                              368,80 

53.6 SINAPI - 93665
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN,  CORRENTE

NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
            1,00 UN  R$                77,53                          96,91                                96,91 

53.7 SINAPI - 93670 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020             2,00 UN  R$                89,28                        111,60                              223,20 

53.8 SINAPI - 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  10/2020
            2,00 UN  R$              110,21                        137,76                              275,53 

53.9
SINAPI - 101894 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  10/2020
            8,00 UN  R$              179,26                        224,08                           1.792,60 

53.10            SINAPI -

101898

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 400A - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020             2,00 UN  R$     1.598,42 
                   1.998,03                           3.996,05 

53.11 Composição

- FNDE 86

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 30mA             1,00 UN  R$              182,33 
                       227,91                              227,91 

53.12 Composição

- FNDE 395

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 60AA 100A - 30mA             5,00 UN  R$              344,40 
                       430,50                           2.152,50 

53.13 Composição

- FNDE 88

DISPOSITIVO CONTRA SURTO - DPS 40 kA           24,00 UN  R$              132,12 
                       165,15                           3.963,60 

53.14 Composição

- FNDE 89

DISPOSITIVO CONTRA SURTO - DPS 80 kA             8,00 UN  R$              222,24 
                       277,80                           2.222,40 

54 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 110V - ELETRODUTO E ACESSÓRIOS  R$                      -                           32.825,16 

54.1 SINAPI - 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,  PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF„03/2023
        408,30 M  R$                16,84                          21,05                           8.594,72 

54.2 SINAPI - 91836 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,  PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

        174,40 M  R$                19,75 
                         24,69                           4.305,50 

54.3 SINAPI - 93008
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO  DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
        334,90 M  R$                19,16                          23,95                           8.020,86 

54.4 SINAPI - 93009
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO  DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
          10,20 M  R$                28,61                          35,76                              364,78 

54.5 SINAPI - 93011
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 85 MM (3"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO  DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
          40,00 M  R$                49,12                          61,40                           2.456,00 
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54.6
Composição

- FNDE 94

ELETRODUTO  EM ACO ZINCADO OU GALVANIZADO DN=3/4", APARENTE - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.
          29,80 M  R$                30,61                          38,26                           1.140,22 

54.7 SINAPI - 97886
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR,  EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020
          11,00 UN  R$              157,37                        196,71                           2.163,84 

54.8
SINAPI - 91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE

- FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
        100,00 UN  R$                15,94                          19,93                           1.992,50 

54.9
SINAPI - 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023
        170,00 UN  R$                17,82                          22,28                           3.786,75 

55 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 110V - CABOS E FIOS CONDUTORES  R$                      -                        178.411,42 

55.1 SINAPI - 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
    2.858,00 M  R$                  4,26                            5,33                         15.218,85 

55.2 SINAPI - 91928 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM*, ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

    2.309,30 M  R$                  6,61 
                           8,26                         19.080,59 

55.3 SINAPI - 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM*, ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
    2.412,10 M  R$                  9,24                          11,55                         27.859,76 

55.4 SINAPI - 91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM*, ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
        143,60 M  R$                16,58                          20,73                           2.976,11 

55.5 SINAPI - 91934
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
          25,10 M  R$                23,95                          29,94                              751,43 

55.6 SINAPI - 92984 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM2, ANTI-CHAMA

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

          47,90 M  R$                27,61 

                         34,51                           1.653,15 

55.7 SINAPI - 92986

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM*, ANTI-CHAMA

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2021           38,90 M  R$                38,19                          47,74                           1.856,99 

55.8 SINAPI - 92988

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM*, ANTI-CHAMA

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2021         191,40 M  R$                55,49                          69,36                         13.275,98 

55.9 SINAPI - 92990

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM2, ANTI-CHAMA

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2021         187,20 M  R$                76,84                          96,05                         17.980,56 

55.1 SINAPI - 92994 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO  DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

        167,80 M  R$              129,17 
                       161,46                         27.093,41 

55.11 SINAPI - 93000
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 240 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO  DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
        159,80 M  R$              253,64                        317,05                         50.664,59 

56 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 110V - ELETROCALHAS  R$                      -                           19.765,38 

56.1
Composição

- FNDE 313

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 150MM E ALTURA 100MM, INCLUSIVE EMENDA E 

FIXAÇÃO - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.
          75,20 M  R$              189,83                        237,29                         17.844,02 

56.2 SINAPI - 104764
SUPORTE PARA 2 ELETRODUTOS, ESPAÇADO A CADA 80 CM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO  DE 25 CM FIXADO EM 

LAJE, POR METRO DE ELETRODUTO FIXADO. AF  09/2023
          75,20 M  R$                20,44                          25,55                           1.921,36 

57 INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 110V - ILUMINAÇÃO E TOMADAS  R$                      -                           43.789,55 

57.1
SINAPI - 92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P-rT 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023
          95,00 UN  R$                29,68                          37,10                           3.524,50 

57.2
SINAPI - 92001 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P-rT 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023
          23,00 UN  R$                31,70                          39,63                              911,38 

57.3 SINAPI - 92029

INTERRUPTOR PARALELO (1

MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023
          34,00 UN  R$                54,37                          67,96                           2.310,73 

57.4
SINAPI - 91955 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023
            3,00 UN  R$                34,47                          43,09                              129,26 

57.5 SINAPI - 92033 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

            2,00 UN  R$                75,28 
                         94,10                              188,20 

57.6
SINAPI - 91967 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS),

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
            1,00 UN  R$                57,93                          72,41                                72,41 

57.7 Composição

- FNDE 309

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES           10,00 UN  R$                12,67 
                         15,84                              158,38 

57.8 SINAPI - 97607
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA,  DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024
            8,00 UN  R$              101,54                        126,93                           1.015,40 

57.9 SINAPI - 101659
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

AF  02/2025  PS
            1,00 UN  R$              538,10                        672,63                              672,63 

57.1 Composição

- 97600 A

REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE SUPORTE E ALÇA, COM 1 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 150 W, COM REATOR ALTO 

FATOR DE POTÊNCIA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO

            4,00 UN  R$              421,48 
                       526,85                           2.107,40 

57.11 Composição

- 97600 B

LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W             9,00 UN  R$                43,08 
                         53,85                              484,65 

57.12
Composição

- FNDE 705

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES  LED DE 36/40 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO
          81,00 UN  R$              267,63                        334,54                         27.097,54 

57.13
Composição

- FNDE 704

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES  LED DE 18 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO
          11,00 UN  R$              180,45                        225,56                           2.481,19 

57.14
Composição

- FNDE 610

LUMINÁRIA RETANGULAR  DE EMBUTIR TIPO CALHA ABERTA PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES  DE 

28W/54W
            8,00 UN  R$              263,59                        329,49                           2.635,90 

58 INSTALAÇÕES  DE CLIMATIZAÇÃO  - DUTOS  R$                      -                           12.476,19 

58.1 SINAPI - 91927 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

          22,60 M  R$                  4,79 
                           5,99                              135,32 

58.2 SINAPI - 91929
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM*, ANTI-CHAMA

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
        132,40 M  R$                  7,07                            8,84                           1.170,09 

58.3 SINAPI - 97327

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO  DE AR CONDICIONADO

COM CONDENSADORA INDIVIDUAL FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2015           16,90 M  R$                27,07                          33,84                              571,85 

58.4 SINAPI - 97328

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO

COM CONDENSADORA INDIVIDUAL-FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2015         154,90 M  R$                45,10                          56,38                           8.732,49 

58.5 SINAPI - 103992 ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 1.1/4", INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO  DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

        138,00 UN  R$                10,82 
                         13,53                           1.866,45 

59 INSTALAÇÕES  DE CLIMATIZAÇÃO  - DRENO  R$                      -                             2.632,58 

59.1 SINAPI - 103978
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022
          63,90 M  R$                25,05                          31,31                           2.000,87 

59.2 SINAPI - 103981
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
          12,00 UN  R$                16,72                          20,90                              250,80 

59.3 SINAPI - 103980

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO.

AF  06/2022
          14,00 UN  R$                16,66                          20,83                              291,55 
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59.4 SINAPI - 104011 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO  DE ÁGUA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

            3,00 UN  R$                23,83 
                         29,79                                89,36 

60 INSTALAÇÕES  DE CABEAMENTO ESTRUTURADO  - ACESSÓRIOS CABEAMENTO  R$                      -                           14.744,25 

60.1 SINAPI - 98302 PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_11/2019             3,00 UN  R$     1.173,51                    1.466,89                           4.400,66 

60.2 Composição

- FNDE 76

SWITCH TIPO 24 PORTAS             1,00 UN  R$     2.660,48 
                   3.325,60                           3.325,60 

60.3 Composição

- FNDE 385

PATCH CORD, CATEGORIA 6 UTP, 4 PARES.           19,00 UN  R$                52,37 
                         65,46                           1.243,79 

60.4 Composição

- FNDE 123

GUIA DE CABOS FECHADO 1 U             3,00 UN  R$                27,58 
                         34,48                              103,43 

60.5 Composição

- FNDE 122

BANDEJA PADRÃ 19"             2,00 UN  R$              187,51 
                       234,39                              468,78 

60.6 SINAPI - 100555 RACK ABERTO EM COLUNA 44U PARA SERVIDOR - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF„11/2019             3,00 UN  R$     1.343,00                    1.678,75                           5.036,25 

60.7
Composição

- FNDE 125

GUIA VERTICAL 200 MM PARA CABOS             4,00 UN  R$                33,15 
                         41,44                              165,75 

61 INSTALAÇÕES  DE CABEAMENTO ESTRUTURADO  - CAIXAS E QUADROS  R$                      -                             1.388,28 

61.1 SINAPI - 97886 CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR,  EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 

DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

            4,00 UN  R$              157,37 
                       196,71                              786,85 

61.2
SINAPI - 91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023
          27,00 UN  R$                17,82                          22,28                              601,43 

62 INSTALAÇÕES  DE CABEAMENTO ESTRUTURADO  - DISPOSITIVOS  R$                      -                             1.484,70 

62.1 SINAPI - 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_11/2019           19,00 UN  R$                43,30                          54,13                           1.028,38 

62.2 Composição

- FNDE 375

TOMADA PARA ANTENA DE TV, CABO COAXIAL DE 9 MM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO             8,00 UN  R$                24,62 
                         30,78                              246,20 

62.3 Composição

- FNDE 

TERMINAL A COMPRESSÃO           10,00 UN  R$                16,81 
                         21,01                              210,13 

63 INSTALAÇÕES  DE CABEAMENTO ESTRUTURADO  - ELETROCALHA E ELETRODUTOS  R$                      -                           14.755,25 

63.1 Composição

- FNDE 312

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA 100MM E ALTURA SOMM, INCLUSIVE EMENDA E 

FIXAÇÃO - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.

          51,65 M  R$              141,17 
                       176,46                           9.114,29 

63.2 SINAPI - 91837
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO,  PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
          15,20 M  R$                23,56                          29,45                              447,64 

63.3 SINAPI - 91835
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO,  PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
        112,05 M  R$                18,46                          23,08                           2.585,55 

63.4 SINAPI - 91865
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
            4,80 M  R$                19,47                          24,34                              116,82 

63.5 Composição

- FNDE 346

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO             4,00 UN  R$                17,26 
                         21,58                                86,30 

63.6
Composição

- FNDE 90

ELETRODUTO RIGIDO, EM ACO ZINCADO OU GALVANIZADO,  TIPO PESADO, DN=1", APARENTE - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO.
          55,20 M  R$                34,85                          43,56                           2.404,65 

64 INSTALAÇÕES  DE CABEAMENTO ESTRUTURADO  - CABEAMENTO  R$                      -                             6.129,44 

64.1
SINAPI - 98297 CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL-FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019
        579,00 M  R$                  7,46                            9,33                           5.399,18 

64.2 SINAPI - 100554 CABO COAXIAL RG59 95% - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_11/2019         113,00 M  R$                  5,17                            6,46                              730,26 

65 SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA  R$                      -                           11.088,54 

65.1 Composição

- FNDE 619

DUTO DE ALONGAMENTO PARA EXAUSTOR             4,00 M  R$              103,80 
                       129,75                              519,00 

65.2 Composição

- FNDE 45

COIFA EM AÇO INOX 100CM X 150CM COM VENTILADOR DE TELHADO             1,00 UN  R$     8.455,63 
                 10.569,54                         10.569,54 

66 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)  R$                      -                           52.634,06 

66.1 SINAPI - 96989 CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_08/2023             1,00 UN  R$              121,26                        151,58                              151,58 

66.2 SINAPI - 92884 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

AF  06/2022

          45,00 KG  R$                11,48 
                         14,35                              645,75 

66.3 SINAPI - 104753 CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA SPDA, PARA CABOS ATÉ 50 MM2 - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_08/2023           11,00 UN  R$                27,06                          33,83                              372,08 

66.4 SINAPI - 101663 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_02/2025             4,00 UN  R$                25,54                          31,93                              127,70 

66.5 Composição

- FNDE 68

CONJUNTO DE ESTAIAMENTO  PARA MASTRO DE SPDA             1,00 UN  R$              319,97 
                       399,96                              399,96 

66.6 SINAPI - 98463 SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO  E           33,00 UN  R$                24,28 
                         30,35                           1.001,55 

66.7 Composição

- FNDE 69

CAIXA DE EQUALIZAÇÃO  DE ATERRAMENTO ELÉTRICO             1,00 UN  R$              360,48 
                       450,60                              450,60 

66.8 SINAPI - 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024           26,18 M3  R$                78,40                          98,00                           2.565,64 

66.9 SINAPI - 93382 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR  DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023           26,18 M3  R$                24,90                          31,13                              814,85 

66.1 SINAPI - 96985 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_08/2023           11,00 UN  R$              109,70                        137,13                           1.508,38 

66.11 SINAPI - 96973
CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM2, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF„08/2023

        287,00 M  R$                67,71                          84,64                         24.290,96 

66.12 SINAPI - 96977 CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM2, ENTERRADA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF„08/2023         174,50 M  R$                57,46                          71,83                         12.533,46 

66.13 SINAPI - 96977 DE INSPEÇÃO

PIR ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO

= 0,3 M. AF_12/2020

          11,00 UN  R$                46,75 

                         58,44                              642,81 

66.14 Composição

- FNDE 70

TERMINAL A COMPRESSÃO         251,00 UN  R$                16,81 
                         21,01                           5.274,14 

66.15 Composição

- FNDE 71

SOLDA EXOTÉRMICA PARA SPDA - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO.           22,00 UN  R$                67,44 
                         84,30                           1.854,60 

67 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  R$                      -                           79.260,21 

67.1 Composição

- FNDE 39

CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANDEIRAS E PEDESTAL             1,00 UN  R$     2.844,60 
                   3.555,75                           3.555,75 

67.2
Composição

- FNDE 40

BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, INCLUSIVE PASSA PRATOS, ESPESSURA 2 CM - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO
          42,96 M2  R$              529,76                        662,20                         28.448,11 

67.3
Composição

- FNDE 47

PRATELEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA, ESPESSURA 2 CM - FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO
          26,89 M2  R$              476,11                        595,14                         16.003,25 

67.4 Composição

- FNDE 48

ESCANINHOS  E PRATELERIAS  EM MDF, REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO           30,15 M2  R$              180,73 
                       225,91                           6.811,26 

67.5 SINAPI - 101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF„11/2020

          79,65 M  R$              107,80                        134,75                         10.732,84 

67.6
SINAPI - 100861 SUPORTE MÃO FRANCESA EM AÇO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO - FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
        148,00 UN  R$                33,90                          42,38                           6.271,50 

67.7 Composição

- 99856

BARRA DE APOIO EM INOX, DIAMETRO MINIMO 3 CM, EM AÇO INOX             4,12 M  R$              180,56 
                       225,70                              929,88 

67.8 Composição

- FNDE 51

BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO, DIM. 2,50

X 0,60 M

            9,32 M2  R$              554,90 
                       693,63                           6.464,59 

67.9 Composição

- FNDE 38

FITA 3M COLANTE ANTIDERRAPANTE PARA PISO             2,00 M  R$                17,21 
                         21,51                                43,03 
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68 SERVIÇOS FINAIS  R$                      -                             3.319,66 

68.1 SINAPI - 99803 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO  COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019         891,68 M2  R$                  1,91                            2,39                           2.128,89 

68.2
SINAPI - 103689 FORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS
            2,00 M2  R$              476,31                        595,39                           1.190,78 

VALOR TOTAL DA OBRA: 3.298.000,00R$             

Bruno Batista Neves

EngenheirO Civil - CREA MG 207369 /D

DATA-BASE DO ORÇAMENTO: TABELA SINAPI, COM DATA-BASE DE JUNHO DE 2025;

TABELAS REFERENCIAIS DO FNDE, COM DATA-BASE DE JUNHO DE 2025;

TABELA SEINFRA/SETOP DO ESTADO DE MINAS GERAIS, COM DATA-BASE DE JUNHO DE 2025.
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